
eRS/, 
ESCOLA PREPARATÓRIA DE ANDRÉ DE RESENDE êxººvc 
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O 

CERTIDÃO . DISCRIMINATIVA ARQUIVO HISTÓRICO 

DE EXAME DE FIM DE CICLO 

m—=————--ANTÓNIO VARELA BOTELHO DE MELO — , Chefe de Secretaria 

da ESCOLA PREPARATÓRIA DE ANDRÉ DE RESENDE, de Évora, 

CERTIFICO, em face do despacho exarado no requerimento arquivado na 

Secretaria desta Escola, que JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA=----. 

nascidê em 10 de Janeiro . . de 19D8=======——————————=—=—, 

natural do concelho de ___É_W_T_Q__I_'__ª_::':::::::::: _________________________________________________ te iTc u , 

filho de João Luis Boazinha e de Florinda Maria Charrua---—-- 

Consta dos documentos arquivados. = = = = = = = = == - .- 

E por ser verdade, e para constar onde convier, se passa a presente certidão 

que vai por mim assinada e autenticada com o selo branco da Escola. ) 
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CERTIDÃO . DISCRIMINATIVA ARQUIVO HISTÓRICO 

DE EXAME DE FIM DE CICLO 

m—=————--ANTÓNIO VARELA BOTELHO DE MELO — , Chefe de Secretaria 

da ESCOLA PREPARATÓRIA DE ANDRÉ DE RESENDE, de Évora, 

CERTIFICO, em face do despacho exarado no requerimento arquivado na 

Secretaria desta Escola, que JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA=—----. 

nascidê em 10 de Janeiro. . /. de 19D8===22===—=——=——.—————=—=, 

natural do concelho de ___É_W_T_Q__I_'__ª_::':::::::::: _________________________________________________ e iTc U , 

filho de João Luis Boazinha e de Florinda Maria Charrua---—-- 

Consta dos documentos arquivados. = = = = = = = = = -- .- 

E por ser verdade, e para constar onde convier, se passa a presente certidão 

que vai por mim assinada e autenticada com o selo branco da Escola. ) 
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LARQUIVO HISTÓRICO 

CERTIDÃO DE NARRATIVA SIMPLES DE REGISTO DE NASCIMENTO 

Certifico que no livro de assentos de Nascimento arquivado nesta Conservatória, 

referente ao ano de 1958 —— —  ,freguesiade N | 

—— — afolhas 23 — —, existe um 

registonº 45 — —— —— do qual consta que: 

No dia dez — = —— de Janeiro —— —de mil novecentos e 

cinqguenta e oito . —mna freguesia de Evora(Sé) —— 
__________________ =" ,doconcelhode Évora == : ; 

nasceu um indivíduo do sexo masculino ; a quem foi posto o nome 

completo de José Francisco Charrua Boazinha 

filho de João ILuis Boazinha ; E 
T7 . "m s x aa a—— [ . . — +=F 

e de Florinda Naria Charrua , 

naturais de Baleizão concelho de Beja e Tourega concelho de Évomn 

TA —— - 
: — 

p gÔ— EE — E : 

Por ser verdade, mandei passar a presente certidão, que conferi —— 

assino e vai autenticada com o selo branco. 

CONTA 

Emolumentos ... 10g 00 

AFtigo 32% <s ne o $S 

Selo. aa aEÃe uuu 16g00 

Reembolso . ... Lu $ 50 

Artigo 287+º «. ee 1$ 00 . 

Total u su 2T7$850 

São Vinte e sete escudos 

e cinquenta .  centavos 
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Ficha N.º 

L«RQUIVO HISTÓMCíÍ 

CERTIDÃO DE NARRATIVA SIMPLES DE REGISTO DE NASCIMENTO 

Certifico que no livro de assentos de Nascimento arquivado nesta Conservatória, 

referente ao ano de 1958 — —  ,freguesiade 2 | 

—— —  afolhas 253 —— —, existe um 

registonº 45 —— —— , do qual consta que: 

No dia dez — á — — de Janeiro —— de mil novecentos e 

cinquenta e oito . “—na freguesiade Evora(Sé) — 
o mee AAA , do concelhode Évora == ' ; 

nasceu um indivíduo do sexo masculino ; a quem foi posto o nome 

completo de José Francisco Charrua Boazinha 

filho de João Iuis Boazinha T 2 P 
— . . . '_,__/'*—' 

e de Florinda NMaria Charrua —— 

naturais de Baleizão concelho de Beja e Tourega concelho de Évomn 

E= 

pT TE — - s 

" PT F) s 

Por ser verdade, mandei passar a presente certidão, que COnteri — 

assino e vai autenticada com o selo branco. 

12 de Agosto de 19 70 

CONTA 

Emolumentos ... 10g 00 

Artigo 385% <s e o $S 

SElO s a BA Lu 16800 

Reembolso . ... Lu $ 50 

Artigo 287+º «. ul 1$00. 

Total ..... 278 DO 

São Vinte e sete escudos 

e cinquenta — Centavos 

a 
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João Tuis Boazinha e de Florinda Maria Charrua se 

encontra matricutado e Erequentando no corrente ano lectivo 

de mil novecentos e setenta/mil novecentos e setenta e um 

o $fimeiro ano do curso de regentes agrícolas nrofessado 

nesta Escoja nos termos do Decreto número 38 026, de 2 de 

Novembro de 1950.,+=-4+=-+m4m4m+o4esete s m tm m tormys+tedtesess 

O PRESENTE CERTIFICADO SO TEM VATIDADE s«ARA EFEITOS «BRA 

ABONO DA FAMÍLIA amumrmamssto: eterst+ere .= iete sessde ae 
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João Tuis Boazinha e de Florinda Maria Charrua se 

encontra matricutado e Erequentandão no corrente ano lectivo 
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QÃQRSIg;no N.º .(//gs /É&ÇOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
< w gAno—Turmo__B._ DE 

ÉVORA Y 

EM ac sRA a a 
ARQUEVO HISTÓRICO | — = 

enags AeefaBes 12 
ARCR d 

Ex.mº Senhor Director k &s 18,35 

Tendo faltado à(s) aula(s) abaixo mencionada(s) no(s) dia(s)Á_q___Q.._..z__Q____, 

por motivo deql.oQ,M _____________________________________________________________________________ 

u 2 RE SNDA A AGTA BoTelutca. A A 

O buise — 2. ttedNaP —=2... 

f 

Escola,.z_,?ã,de W“S"&ÁQD de 19H O. 

O Aluno, 

Entrada) .= fslalhoio: ( A DECISÃO ,"* 'câ/H 

CONFERE, j«, 

o E S 
Imprensa MODERNA — Evora 1163 

QÃQRSIg;no N.º //gs /É&ÇOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
q w gAno—Turmo__B._ DE 

ÉVORA Y 

ES “ fsacidee S a a 
ARQUEVO HISTÓRICO 

Fena3 AeefaBes é 12O 
' ARCR d 

Ex.mº Senhor Director k &s 18,35 

Tendo faltado à(s) aula(s) abaixo mencionada(s) no(s) dia(s),l_q___Q.._..z__Q____, 

por motivo deql.oQ,M _____________________________________________________________________________ 

OQuuartioa — d* . %m d& f aA 
u. q ?B*Ú'u?u.& _________ BEA E AA L ºêu ................... ES 

º l“ê&ku.n.án'eç_— ........ F tlau(iwºfuãafº.—z ........... 

fa 

u RE TNDA AEGA BoTelutca A A 

Escola,.z_,?ã,de W(,(S"&ÁQD de 19H O. 

O Aluno, 

Entrada .- 2 fslalheio: ( AAl DECISÃO ' ,"* k'câ/H 

CONFERE, j«, ; 

o E S 
Imprensa MODERNA — Evora 1163 
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t+e+e+eo+erseterss+çeçe+ António Maria Janeiro +=+s+s+erssessso 

JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA +=+m+m+m4+m4 m= 

+Ea+e+e+o+olto+eçeçeç+eçoereneos steto+e+ieteseiosoqe+esstesepers 

10 de Janeiro de 1958 +=+=+e+mperepereçerererçerss 

SÉ +ers+ersreseçapçeçrçsreçepeçoerertepqerqeraserteosss 

Évora +=t+s+eterepere+rerererereçere-epeqersre+reço+ 

João Luís Boasinha e de Florinda Maria Chsrrua, se 

encontra matriculado no corrente ano lectivo de mil nove- 

centos e setenta e um/mil novecentos e setenta e dois no 

segundo ano do curso de regente agrícola professado nesta 

Escola nos termos do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro 

de 1950,. +epmesnpeporoçperoeresereçesçseperçseperetessieçotçoerotos 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMÍLIA +=+=+s+a+arsoresererçereçetereperspetçsrere+ 

— +ete+eaito+ereçorosrseogçeliotei+ere+o+sorsioqseçestesteçetçeçesçesosos 

r+rpbondbaetaor+olosoq+eec:os<es:o+ersqtoito çs Forkbom+odood4 nA mo mdd md md m q mds 
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t+e+e+eo+erseterss+çeçe+ António Maria Janeiro +=+es+s+erssessseo 

JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA +=+m+m+m4+m4= 

+Ea+e+e+o+olto+oçeçeç+eçopçeoneos steto+e+ieteseiesgsoqqs+esetersepçers 

10 de Janeiro de 1958 +=+=+e+mperepereçerererçeres 

SÉ +erts+ersreseçaçerereçepeçerertepqerqerasetosss 

Évora +s+s+eterepere+rereqsersreçere-eçeqersre+reçor 

João Luís Boasinha e de Florinda Maria Chsrrua, se 

encontra matriculado no corrente ano lectivo de mil nove- 

centos e setenta e um/mil novecentos e setenta e dois no 

segundo ano do curso de regente agrícola professado nesta 

Escola nos termos do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro 

de 1950,. +epmespeporuoperoererereçesçepereperetesrsieçotçoerstos 

O FPRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMÍLIA +=+=+s+a+orsoresererçereçererepersretçsrere+ 

— +ete+eito+erçe+çeorosrseçelotei+ers+os+orsitoseçesmteteçestçeçesçesoss 

r+rmbnpbaetaor+olosoq+eest<os<es:o+ersqto+toço Forkbo+odoo4 nA mo nm md md m q mds 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

) ARQUIVO HISTÓRICO 

Ex.mº Senhor Director 

Tendo faltado à(s) aula(s) abaixo mencionada(s) no(s) dia(s) .25 

por motivo de d&UÁQO»(NM&W&oA _______________________________________________________ 
) f 

peço a V. Ex.º se digne considerar essa(s) falta(s) como justificada(s). 

Zmeq 

Escola, deMQU%Áb)Ude 197_)_. 

O Aluno, 

ãº&fa,'_%&.M,eiaea,..É.;ama.;faajaaáa.. 

Entrada — — SE ( ETEATES DECISÃO 

CONFERE, 

Impronsa MODERNA Evora — 10-71 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

) ARQUIVO HISTÓRICO 

Ex.mº Senhor Director 

Tendo faltado à(s) aula(s) abaixo mencionada(s) no(s) dia(s) .25 

por motivo de d&UÁ%(NM&W&M _______________________________________________________ 
) f 

peço a V. Ex.º se digne considerar essa(s) falta(s) como justificada(s). 

'Zmeq« 

Escola, deNQU—QUÁb)&Jde 197_)_. 

O Aluno, 

ãº&;xn'_%&.M,eiafa,..É.;ama.;faajaaáa.. 

Entígda . L/A E i DECISÃO 

CONFERE, 

Impronsa MODERNA Evora — 10-71 



ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

1 ARQUIVO HISTÓRICO & 

Ex.mº Senhor Director 

. Tendo faltado à(s) aula(s) abaixo mencionada(s) no(s) dia(s) ª?% 

por motivo de AW?OCF(( —&.A.AD_A _____ AA AOs Auas a AN SUAA NADea eAn E 

& 
& 

& 
D 
Q 

. Escola, — de . IUGLJQLU _b_—_ºfú ______ de IQTÁ_.. 

O Aluno, 

(Lf«m% aa_afafa.__ÉÁ.MHA.J_&H.BM&MMM,_ 

EENSIEL N S A DECISÃO #'wª 
CONFERE, / 

- . 
Imprensa MODERNA Evora — 10-71

ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

! ARQUIVO HISTÓRICO k 

Ex.mº Senhor Director 

. Tendo faltado à(s) aula(s) abaixo mencionada(s) no(s) dia(s) ª?? 

por motivo de M?OCF(( —LA.AQA _____ ENAA AN a NNA NiCOrA EEA 
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. Escola, — de . IUGLJMÃJ—'[Ú ______ de l9'!Á ; 

O Aluno, 

(Lf«w% aa_eíafa.__Élz.mm.á.xgaagm&am 

d E S DECISÃO #'wª 
CONFERE, 

/? 

B. 

Imprensa MODERNA Evora — 10-71
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ARQUIVO HISTÓRICO 

Exmº. Senhor Director da Escola de Regentes Agrícolas 

de Évora. 

José Francisco Charrua Boazinha, skuno nº. 1185, de 

13 anos de idade, natural de Sé-EÉvora, filho de João Luis Boa- 

zinha e de Florinda Maria Charrua, necessitando para efeitos 

de Abono de Família de um certfidcade_comprovativo a como se 

encontra matriculado no corrente ano lectivo, vem mui respeito- 

samente rogar a V. Exº. se digne mandar-lho passar. 

Pede Deferimento 

Herdade da Mitra, 13 Abril de 1972 

Pelo requerente. 

. 

ATcrEnEn=sA, 
Qxª“slo 

RÍM : ;z'lL(J*º'Íxl fizf' 
CETOW 

É,"' _ 6 —qlªj 
ARQUIVO HISTÓRICO 

Exmº. Senhor Director da Escola de Regentes Agrícolas 

de Évora. 

José Francisco Charrua Boazinha, skuno nº. 1185, de 

13 anos de idade, natural de Sé-EÉvora, filho de João Luis Boa- 

zinha e de Florinda Maria Charrua, necessitando para efeitos 

de Abono de Família de um certfidcade_comprovativo a como se 

encontra matriculado no corrente ano lectivo, vem mui respeito- 

samente rogar a V. Exº. se digne mantdar-lho passar. 

Pede Deferimento 

Herdade da Mitra, 13 Abril de 1972 

Pelo requerente. 

. 



ARQUIVO HISTÓRICO 

+eroterete+ere+re+e+e+ António Maria Janeiro +=+=+=+=+=+= 

JOSE FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA +=+=+=+=+=+=+ 

qper+et+erer+erererse+erset+erçete+ser+rer+ere+e+<tere+ret+te+rers+teret+te=+a+ 

10 de Janeiro de 1958 +=+=+=+=+s+=+=+=+=+=+=+=+e+ 

SE +esmr+o+e+erea+ere+e+<ersr+re+erte+ete+e+e+e+e+et 

Évora +=+e+=s+=+e+e+ere+e+e+er<ereret<e+rse+ere+etelr 

João Luís Boazinha e de Florinda Maria Charrua, se 

encontra matriculado no corrente anoe lectivo de mil nove- 

centos e setenta e um/mil novecentos e setenta e dois no 

segundo ano do curso de regente agrícola professado nesta 

Escola nos termos do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro 

de 1950. +=+=+=+s+e+e+e+er+rerer<e+<e+erere+e+e+e+etet+et+atate 

O PRESENTE CERTFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMILIA +m+m+m+=+=+s+2+s+2+s+s+ete+e+e+e+=t+es+s+e 

ie+e+o+o+rero+teretererers+et+<ererersare+ere+set+ersa+e+te+et+tete+ 

+a+a+a+—+-+-+I+ª+=+a+=+a+n+=+=+ª+=+=+B+=+=+ e+eo+toeote+t=a+=+ 

14 Abril 2
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ARQUIVO HISTÓRICO 

+eqetere+e+ere+çse+e+e+ António Maria Janeiro +s+=+=+=+=+= 

JOSE FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA +=+=+=+=+=+=+ 

qpere+e+e+ererers+erse+erçete+sere+rere+e+terer+ret+e+rerset+teret+te=+a+ 

10 de Janeiro de 1958 +=+=+=+=+a+=+=+=s+2+=+=+=+e+ 

SE +ermr+o+e+erse+es:e+e+<ter+ste+ete+et+te+ere+er+et+ot 

Évora +=+e+=+=+e+s+e+e+=+e+e+e+e+e+et+e+e+re+e+et 

João Luís Boazinha e de Florinda Maria Charrua, se 

encontra matriculado no corrente anoe lectivo de mil nove- 

centos e setenta e um/mil novecentos e setenta e dois no 

segundo ano do curso de regente agrícola professado nesta 

Escola nos termos do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro 

de 1950. +=+=+=+s+e+e+e+e+rerer+<e+<et+erere+e+e+e+etetet+atate 

O PRESENTE CERTFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMILIA +m+m+m+=+=+s+2+s+2+s+s+ete+e+e+e+=t+es+2+e 

qe+e+orqe+ere+eretererçers+e+<ere+ereare+çere+a+ete+et+a+tet+e+el 

r+otor+otorçeoret+te+<er<e+<et+e:tererni+a:rçer:e-+e+e+et+a
t e+z+2+=+=+=+ 

14 Abril 2 
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Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 
suas margens. 

ARQUIVO HISTORICO 
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ARQUIVO HISTÓRICO | 

Bg;u&péx d Evta 
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ENTRADA 
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I ARQUIVO HISTÓRICO l 

+Eet+e+epretçers+ereçs António Maria Janeiro +=+=+=+=+=+=+=+=+ 

JOSÉ FRANCISCB CHARRUA BOAZINHA +=+=+=+=+=+= 

+r+e+e+açerse+e+ere+ereresc+e+eqq+çerermrpe+rsrza+tetserçsera+e+çe+a+ 

10 de Janeiro de 1958 +=+=+=-+=+=+=+=+s+=s+=+=+=+= 

SÉ +rrs+rererererere+erererersreçarersrerereçs 

Évora +=+=+=+=+=+=242+=42=+=+2+=4+2+24+2484+24+204+2+24+8 

a João Luís Boazinha e de Florinda Maria Charrua, se 

encontra matrículado e frequenta no corrente ano lectivo 

de mil novecentos e setenta e dois/mil novecentos e seten- 

ta e três, o terceiro ano do curso de regente agrícola pro 

fessado nesta Escola nos termos do Decreto nº. 38 026, de 

2 de Novembro de 1950. +=+=+=+=+=+2+=2+=+=+=4 a+=+ s+s+2+s+24 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMÍLIA +=+=+=+=+=+=+=+=s+n+mph2zte+2H+24+ 2+2+2+24+2424 

+E+IA+IA+ B+I+2+2+2A+[A+DA2A+ 24D 2F I+2+2+2HD 2+2+I+ 2A2A IADI IA4D+ E 

+=+s+=4+z4=+2+4=24+ 2+=+2+>2+=4+ z+2+ =+=+z=+=+=+=+4=+=+4=4 =+z4= +=+4+=+= 

4 Novembro 2g )1
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I ARQUIVO HISTÓRICO Í 

+e+e+ereçerss+ereçs António Maria Janeiro +=+=+=+=+=+=+=+=+ 

JOSÉ FRANCISCB CHARRUA BOAZINHA +=+=+=+=+=+= 

+r+e+e+e+çerse+e+ere+ereresc+e+<eqçerersmrpe+rore+esterçsera+e+te+e+ 

10 de Janeiro de 1958 +=+=+=-+=+=+=+=+s+s+=+=+=+= 

SÉ +rors+rererererere+erererersreçarersareroreçs 

Évora +=+=+=+=+=+=42+=4=+=+2+=4+2+24+2484+=4+204+2+248 

a João Luís Boazinha e de Florinda Maria Charrua, se 

encontra matrículado e frequenta no corrente ano lectivo 

de mil novecentos e setenta e dois/mil novecentos e seten- 

ta e três, o terceiro ano do curso de regente agrícola pro 

fessado nesta Escola nos termos do Decreto nº. 38 026, de 

2 de Novembro de 1950. +=+=+=+=+=+2+=2+=+=+=4 a+=+ s+s+2+ 2+24 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMÍLIA +=+=+=+=+=+=+=+=+n+mph2tçe+2H+24+ m+2+2+2+2424 

+E+IA+IA+EAIIA+IA+ZA IA+A+O+ 2A+ 2+4DE D IE+[A+IA ZA DIE a+I+DA+ DAA IA DP 240A4 m 

+=+s+=4+z4=+2+4=24+2+=+2+=>2+=4+ z+I2+ =+H=+z=+=+=+=+4=+=+4=4 =+z4= +=+4+=+= 

4 Novembro 2g )1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

ARQUIVO HISTÓRICO 

Requerimento para concessão de Bolsa de Estudo 

1. Estabelecimento de Ensino- Escola éº RQ%CMQ Aaxteonlas de Evora 

2. Localidade — |-) erdade da %Ptªª = Ualverde 

| — IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO í e 

3. Nome completo (em maiúsculas) 305 € FRANCeISCO 6”[] RRVA 

BOAZINHA 
4. Filho de 4oaO Luels RBoastuha 

e de Flnênda ffaxta arxu a 
5. Data do nascimento - 10 ; 1 2D8 6. Naturalidade — EVORA 

Ã 

7. Residência do agregado famiíliar l/â luexrdt — ÉvoRA 

F Telefone 

8. Residência do candidato em tempo de aulas Valverde=Evona 

Telefone 

!- SITUAÇÃO ESCOLAR DO CANDIDATO - 

9. Curso RQ% ente Íq%)l Ceola 10. Ano4'— 

11. É a primeira vez que se inscreve neste ano do seu curso? . . . . . D d a E RR An SNA Não D 

12. Estabelecimento de ensino que frequentou no ano lectivo de 1972-73%&&%&% 

Hávu"co (2€ doe Évora 
13 Localidade -CLORA — 14.Ccursoflegente Agrienla 15An SE” 16 Tuma B 
17. Se interrompeu os estudos em 1972-73, indique a razão 

18. Se não transitou de ano, indique a razão 

APRECIAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO. 

Assinatura do Director do Estabelecimento de Ensino 
como responsável pelo N.A.S.E. p 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

ARQUIVO HISTÓRICO 

Requerimento para concessão de Bolsa de Estudo 

1. /Estabelecimento de Ensino" Escola éº RQ%MQE& Aaxteolas de Evora 

2. Localidade — |-) erdade da thªª — Ualverde 

= IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO é o 

3. Nome completo (em maiúsculas) ?Oõ e FRH NeisCcto â/lª Rf'? Un 

BOAZINHA 
4. Filho de o Lues Roastuha 

e de F?mlºnda faxta amxu a 

5. Data do nascimento _LQ/_Í 1258 &. Naturalidade EvORA 

Á 

7. Residência do agregado famiíliar l/â luexrdt — ÉvoRA 

F Telefone 

8. Residência do candidato em tempo de aulas l/ªl Vº)fd Q= Evna 

Telefone 

!- SITUAÇÃO ESCOLAR DO CANDIDATO = 

9. Curso RQ% ente Íq%)l Ceola 10. Ano4.__ 

11. É a primeira vez que se inscreve neste ano do seu curso? . . . . . W a A 5 R E SNA Não D 

12. Estabelecimento de ensino que frequentou no ano lectivo de 1972-73%&&%& 

lgávu"ca (2€ doe Évora 
13 Localidade —"CLVO RA 11 Curso_fieg,Lm_(*_L.â%zf&La 15. Ano É” 16 Turma B 
17. Se interrompeu os estudos em 1972-73, indique a razão 

18. Se não transitou de ano, indique a razão 

APRECIAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO. 

Assinatura do Director do Estabelecimento de Ensino 
como responsável pelo N.A.S.E. p 

,, 

Data É l 



Ill — INFORMAÇÕES RELATIVAS AO AGREGADO FAMILIAR 

A - Rendimentos do agregado familiar (Agregado familiar é o conjunto de pessoas que vivem em comunhão de mesa e tecto pertencentes à mesma família) 

& Grau de . ' Profissão “ 28 T me':ªis o 25. Remunuraçãufd(::::l:iisrz:::i::f : aº:aiíu:::rri::::lns anuais: T 

Pocandidato ” coupação — iento ssAA [n [EEESERES EAEESOA 
fac YE luvts Boas! nha forfeéxo 49 19 508m $ $ $ 
al al WFlorada ffªga “ flhzariva Domestiea |41 $ $ $ $ 
Avo HenxÊiana MPTa fassinhas Domestoez 1971 $ 1 /0 /O Sou $ $ 
ITxma ?(?pa)!lª Avs=lCaza FBoastnha C—Ls/ê/a/ah/(' 21 $ $ $ $ 

Tamao | 4omo faulo Foastuha Estudaun te ? $ 116 o $ou $ $ 
$ $ S $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ S $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 
$ S$ $ $ 

28. 

29. 

37. 

38. 

39. 

40. 

41. 

. A incapacidade para o trabalho é: . 

. Qual a doença ou outra causa 

B - Situação dos filhos menores 

Número de filhos menores que vivem em permanência com o agregado familiar | 

Número de filhos menores deslocados do agregado familiar: por motivos de estudos | j 

por outras razões 

C - Outras pessoas a cargo do agregado familiar 

Seé alguma das pessoas que fazem parte do agregado familiar não pode trabalhar, indique: 

. Nome WZXPQWB R?e& ,921.55 E)Vl,/t'as 

Vº.”'.”.e.e h . permanente DX] temporária L 

. Tem encargos permanentes com tratamentos ou medicamentos? . 

. O agregado familiar vive em habitação: . 

35. 

36. 

. Sim D não ) 

D - Habitação 

própria arrendada D cedida D | 
| | | 

Montante da renda ou encargos mensais regulares « . .. 010120c d a 8 | | 

Nome e morada do senhorio ou proprietário da casa:_XÁms&ê; 

IV — DESPESAS INERENTES À FREQUÊNCIA DA ESCOLA 

A - Alojamento 

Se o candidato por motivo de estudo tem de alojar-se fora da residência familiar, indique: 

O candidato vai alojar-se: em residência de estudantes D; em pensão D; em casa particular: como hóspede D; 

gratuitamente D; outra E] (indique) ] * [ 

Sl 
| 

Despesa mensal | 

B - Transportes 

Distância da residência do candidato em tempo de aulas ao estabelecimento de ensino 41_ Km 

a pé ª andando diariamente (ida e volta) _2_ Km; comboio EI; carreira pública 

de camionagem D; transporte escolar, privativo ou de aluguer I:l; automóvel particular EI; automóvel de aluguer D; 

outro I:' (indique) 

Meios de transporte que utiliza: 

Se utiliza transporte público, indique a(s) empresa(s) 

Despesa mensal em transportes . 

42. Precisa de tomar alguma refeição diariamente fora de casa: . 

43. Indique onde a toma 

44. Costuma levar alguma merenda ou alimento? 

D - Alimentação 

.Sim[:l NãoE 

.SimÍ:I Não 

45. Indique as horas a que, normalmente: sai de casa _& hzº e chega a casa _ÍZ_ hÃQ 

V — OUTROS BENEFÍCIOS DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

46. Recebeu alguma bolsa ou subsídio de estudo do 1.A.S.E. no ano lectivo de 1972-73?. 

47. Recebeu algum auxílio económico para estudo de qualquer outra entidade?. 

. SimL] não ) 
UA ee . sim[X] não [ 

O ese Em caso afirmativo indique essa entidade nn 

48. Se o candidato ou outros elementos do agregado famiíliar pediram algum auxílio económico ao 1.A.S.E. ou a outra 

entidade, para o presente ano lectivo, indique: 

49: grau de 
parentesco 

50. 51. 
NOME Estabelecimento de ensino que Entidade a quem pediu 

vai frequentar auxílio económico 

— O CANDIDATO REQUERE AUXÍLIO ECONÓMICO PARA 

53.AlojamentoD 54. TransportesD 55. Alimentação 56. Livros e material escolar duradouro m 57. Material 

escolar de consumo corrente ª : 

VIIl|- TERMO DE RESPONSABILIDADE 

58. O encarregado de educação e o candidato declaram aceitar as disposições regulamentares para a concessão de 

59. 

60. Assinatura do candidato 

auxílios económicos pelo |.A.S.E. e assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei e dos regulamentos, pela 

exactidão de todas as declarações constantes deste boletim. 

de 1973. 

Ill — INFORMAÇÕES RELATIVAS AO AGREGADO FAMILIAR 

A - Rendimentos do agregado familiar (Agregado familiar é o conjunto de pessoas que vivem em comunhão de mesa e tecto pertencentes à mesma família) 

19. Grau d 20. 21. Profissão 22. Rendimentos mensais certos : Rd??díme:t?s anuais varia:llos' = 27. 

fac YE luvts Boasinha forecxo 49 119 5/0 sm $ $ $ 
al . Iorada %fªga “ flhzariva Domesttea |41 $ $ $ $ 
Avo” tHenuiana MfTa fassinhas Domesteez 171 $ 1/0/O Sov $ $ 
ITxma ffa)zza Avs=lCaza EFoastnha éls/ê/a/ah[( 21 $ $ $ $ 

ITnmao |4oão faulo ELoastuha Estudan t€ Y $ 116 o $ou $ $ 
r — $ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ S $ S 

$ S $ $ 

$ $ S S 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

S $ $ S 

$ $ $ $ 
$ S$ $ $ 

28. 

29. 

33. 

37. 

38. 

39. 

40. 

41. 

. Nome 'l'eaxf'avua Rfea 

31. 

32. 

B - Situação dos filhos menores 

Número de filhos menores que vivem em permanência com o agregado familiar | 

Número de filhos menores deslocados do agregado familiar: por motivos de estudos | j 

por outras razões 

C - Outras pessoas a cargo do agregado familiar 

Seé alguma das pessoas que fazem parte do agregado familiar não pode trabalhar, indique: 

FAass inha.s 

VelhFee. A incapacidade para o trabalho é: . . permanente E temporária [:I 

Qual a doença ou outra causa 

. O agregado familiar vive em habitação: . 

35. 

36. 

Tem encargos permanentes com tratamentos ou medicamentos? . . Sim D não 

D - Habitação 

própria E arrendada D cedida D | 
| | | 

Montante da renda ou encargos mensais regulares « . ... d a 8 | | 

Nome e morada do senhorio ou proprietário da casa:_XÁmygà; 

IV — DESPESAS INERENTES À FREQUÊNCIA DA ESCOLA 

A - Alojamento 

Se o candidato por motivo de estudo tem de alojar-se fora da residência familiar, indique: 

O candidato vai alojar-se: em residência de estudantes D; em pensão D; em casa particular: como hóspede D; 

gratuitamente D; outra E] (indique) ] 1 [ 

Sul| 
| 

Despesa mensal | 

B - Transportes 

Distância da residência do candidato em tempo de aulas ao estabelecimento de ensino 41_ Km 

a pé E andando diariamente (ida e volta) _2_ Km; comboio EI; carreira pública 

de camionagem D; transporte escolar, privativo ou de aluguer I:l; automóvel particular EI; automóvel de aluguer D; 

outro I:' (indique) 

Meios de transporte que utiliza: 

Se utiliza transporte público, indique a(s) empresa(s) 

Despesamensalemtransportes..........................'_.* ' li 

42. Precisa de tomar alguma refeição diariamente fora de casa: . 

43. Indique onde a toma 

44. Costuma levar alguma merenda ou alimento? 

D - Alimentação 

.Sim[:l NãoE 

.SimI:I Não 

45. Indique as horas a que, normalmente: sai de casa _& hzº e chega a casa _ÍZ_ hBQ 

V — OUTROS BENEFÍCIOS DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

46. Recebeu alguma bolsa ou subsídio de estudo do 1.A.S.E. no ano lectivo de 1972-73?. 

47. Recebeu algum auxílio económico para estudo de qualquer outra entidade?. 

. SimL] não ) 
UE TA e . sim[X] não 

O ese Em caso afirmativo indique essa entidade nn 

48. Se o candidato ou outros elementos do agregado famiíliar pediram algum auxílio económico ao 1.A.S.E. ou a outra 

entidade, para o presente ano lectivo, indique: 

49: grau de 
parentesco 

50. 51. 
NOME Estabelecimento de ensino que Entidade a quem pediu 

vai frequentar auxílio económico 

— O CANDIDATO REQUERE AUXÍLIO ECONÓMICO PARA 

53.AlojamentoE| 54. TransportesD 55. Alimentação 56. Livros e material escolar duradouro m 57. Material 

escolar de consumo corrente m : 

VIIl|- TERMO DE RESPONSABILIDADE 

58. O encarregado de educação e o candidato declaram aceitar as disposições regulamentares para a concessão de 

59. 

60. Assinatura do candidato 

61. 

auxílios económicos pelo |.A.S.E. e assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei e dos regulamentos, pela 

exactidão de todas as declarações constantes deste boletim. 

de 1973. 

Assinatura do encarregado de educação



REGULAMENTO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 

| 

DOS BENEFICIOS ECONÓMICOS EM GERAL 

Art.º 1,º — 1. A concessão, pelo Instituto de Acção Social Escolar, (I.A.S.E.), 
de auxílios económicos aos alunos poderá revestir as modalidades de bolsas de 
estudo, subsídios regulares e eventuais e tem por objectivo facilitar aos alunos e 
prosseguimento dos estudos. 

2. A bolsa de estudo e o subsídio regular, traduzem-se na atri- 
buição de um auxílio económico dirigido às necessidades dos alunos. 

3. O subsídio eventual consiste num auxílio económico destinado 
a cobrir situações transitórias e imprevistas dos estudantes, não abrangidos no 
número anterior, e apreciados caso a caso. 

4. Tanto as bolsas de estudo como os subsídios referidos nos 
números anteriores têm a natureza de uma comparticipação nos encargos a que 
se dirigem. 

Art.º 2,0 — Podem beneficiar dos auxílios económicos previstos no art.º 1.º os 
alunos que frequentem estabelecimentos de ensino oficial e ainda os do ensino 
particular situados em localidades onde não haja ensino oficial congénere. 

Art.º 3.º —1, Os alunos abrangidos pelo art.º 2.º são admitidos a concorrer 
aos benefícios previstos no art.º 1.º desde que reunam, cumulativamente, as 
seguintes condições: 

a) Carência de recursos económicos 
b) Aproveitamento éscolar 
2. a) Com base na Portaria n.º 260/72 consideram-se com carência 

de recursos os alunos cujas pais aufiram rendimento mensal líquido que, somado 
com o dos filhos menores, deduzida a quantia de 5 000$00, seja igual ou infe- 
rior ao produto do número de filhos menores, por 1 000$00. 

b) Se a residência dos pais se situar em localidade que, pela 
distância e falta de transportes relativamente à respectiva escola, não permita.a 
regular frequência desta, considerar-se-ã no produto mencionado no número 
anterior a quantia de 1 500$00 por cada filho menor que, por aquele motivo, 
tenha de residir fora de casa dos pais. 

3. Existe aproveitamento quando se verifica passagem ao ano 
imediato. 

4. a) Dispensar-se-à a verificação do disposto no número anterior 
sempre que a falta de passagem de ano tenha sido causada por doença do 
requerente ou por qualquer outra circunstância de força maior, que seja aten- 
dível, comunicada, oportunamente, ao estabelecimento de ensino. 

b). Nos casos referidos na alínea a) as bolsas de estudo serão trans- 
formadas em subsídios. 

" 

BOLSAS DE ESTUDO — Atribuição 

Art.º 4,º —1. A admissão ao cornicurso das bolsas de estudo a conceder pelo 
1.A.S.E. exige que o requerente reuna os requisitos previstos nas disposições 
anteriores. 

Art.º 5.º — Os processos serão apreciados no estabelecimento de ensino fre- 
quentado pelo requerente, pelo Núcleo de Acção Social Escolar, segundo cri- 
térios definidos, em normas, pelo 1.A.S.E. 

Art.º 6,0 — A efectiva concessão da bolsa dependerá: 
a) Da verba atribuída a cada estabelecimento de ensino; 
b) Dos quantitativos fixados, em termos genéricos, pelo 1.A.S.E.; 
c) Da apreciação pelo Núcleo de Acção Social Escolar da situação 

económica feita com base na Portaria n.º 260/72, conjugada com as informa- 
ções constantes no boletim. 

Art.º 7,6 -O Núcleo de Acção Social Escolar verificará as condições de 
admissão e realizará as operações tendentes à graduação e atribuição das bolsas. 

Art.º 8.º — 1. Da decisão do Núcleo de Acção Social Escolar poderá haver 
recurso para o 1.A.S.E.. 

2. O recurso dará entrada no próprio estabelecimento de ensino e 
será este que o remeterá ao I|.A.S.E., devidamente informado, para posterior 
resolução. 

Art.º 9.,º —O valor da bolsa será repartido por 10 prestações mensais com 
início em Outubro. 

Cessação, Revisão e Renovação das Bolsas 

Art.º 10.º — 1. Constituem causas de cessação imediata da bolsa de estudo: 
a) A inexactidão das declarações prestadas pelo candidato ou seu 

representante legal; 
b) A aceitação pelo beneficiário de outra bolsa de estudo ou 

subsídio regular concedido por outra instituição pública ou privada para o 
mesmo ano lectivo; 

c) A desistência por parte do boldeiro; 
d) A interrupção da frequência escolar que obste à matrícula no 

ano lectivo e curricular imediato. 
2. Nos casos a que se referem as alíneas a) e b) do número ante- 

rior, o 1I.A.S.E. reserva-se o direito de exigir a reposição das mensalidades já 

pagas. 

Art.º 11.º — 1. No decurso do ano lectivo podem constituir motivo de revisão 
da bolsa as modificações ocorridas na situação económica do bolseiro; 

2. As modificações a que se refere o n.º anterior poderão conduzir 
à cessação imediata da bolsa se forem de tal ordem que deixe de se justificar a 
sua manutenção. 

Art.º 12.,º — O bolseiro informará sempre o estabelecimento de ensino da veri- 

ficação de situações previstas no art.º 10.º n.º 1. 

Art.º 13.º — 1. As bolsas concedidas nos termos deste regulamento serão, em 
princípio, renováveis, tendo em conta o aproveitamento escolar e a manutenção 
das condições económicas. 

2. O seu montante poderá, no entanto, variar de acordo com os 
critérios e normas fixadas em cada ano pelo |.A.S.E.. 

Processo para Concessão 

Art.º 14,º — 1. A bolsa é requerida mediante o preenchimento de um boletim 
elaborado pelo |.A.S.E. e adquirido pelo interessado, no estabelecimento de 
ensino, pela quantia de 1$00. 

2. O produto da venda dos boletins reverterá a favor do Núcleo de 
Acção Social Escolar do mesmo estabelecimento de ensino. 

Art.º 15.º — 1. Do boletim constarão todas as declarações necessárias à apre- 
ciação dos pedidos, de acordo com os critérios preceituados nas disposições 
anteriores. 

2. Para efeitos do disposto no número anteríor as secretarias dos 
estabelecimentos de ensinio fornecerão aos Núcleos de Acção Social Escolar 
todas as informações ou esclarecimentos tendentes à boa execução das normas 
regulamentares. 

3. Os processos não carecem de confirmações passadas pelas enti- 
dades oficiais assentando a veracidade das declarações prestadas no termo de 

- responsabilidade assinado pelo encarregado de educação ou pelo próprio aluno 
quando maior. 

4. A verificação da veracidade das declarações prestadas será feita 
posteriormente pelo Núcleo de Acção Social Escolar que contactará, directa- 
mente, as entidades oficiais ou privadas que considerar necessárias para o efeito. 

b 5. A verificação de falsas declarações levará o Núcleo de Acção 
Social Escolar a propor ao 1.A.S.E. a anulação dos benefícios concedidos e 
eventualmente, ao Director do Estabelecimento de ensino, procedimento disci- 
plinar contra o aluno. 

Art.º 16.º — 1. O prazo do concurso coincide com o prazo normal de ma- 
trícula. 

2. O boletim, devidamente preenchido, será apresentado pelo 
interessado na secretaria do estabelecimento de ensino, no acto da respectiva 
matrícula. 

Art.º 17.º — 1. No acto da entrega, a secretaria verificará se o boletim se acha 
devidamente preenchido, devolvendo, para regularização, todos aqueles que não 
estejam nessas condições. 

2. No caso referido no número anterior será facultado ao reque- 
rente um prazo de 8 dias, a contar do último dia do prazo da matrícula, para 
apresentação do boletim devolvido. 

Art.º 18.º — Até final do mês de Novembro, o Núcleo de Acção Social Escolar 
enviará ao 1,A.S.E. lista dos alunos beneficiados. 

Art.º 19,6 — 1, O Núcleo de Acção Social Escolar afixará dentro do mesmo 
prazo, no estabelecimento de ensino, uma lista nominal dos alunos beneficiados 
e do quantitativo global atribuído às bolsas no respectivo estabelecimento de 
ensino. 

2. O prazo referido no número anterior poderá ser excepcional- 
mente prorrogado, com autorização pelo 1.A.S.E., por motivos devidamente 
justificados. 

Art.º 20.º — O Núcleo de Acção Social Escolar dará conhecimento ao 1.A.S.E. 
dos alunos que tenham desistido ou pedido transferência para outro estabeleci- 
mento de ensino devendo o quantitativo da bolsa que lhe fora atribuída reverter 
a favor do Núcleo de Acção Social Escolar ou acompanhar o aluno, conforme o 
caso. 

Art.º 21.º — 1. O estabelecimento de ensino entregará ao bolseiro, até 15 de 
cada mês, a prestação correspondente, mediante a apresentação pelo aluno, no 
acto da entrega, de um recibo assinado pelo encarregado de educação. 

2. Os recibos comprovativos da entrega da prestação da bolsa ao 
beneficiado ficarão arquivados nos serviços do Núcleo de Acção Social Escolar 
do respectivo estabelecimento de ensino. Í 

Art.º 22,º — Quando por qualquer motivo, resultante do funcionamento 
anómalo do estabelecimento de ensino, se torne inexequível o rigoroso cumpri- 
mento do estipulado nos art.95 18,0, 19,.º e 20.º, o estabelecimento de ensino 
deverá fazer ao |.A.S.E. a respectiva comunicação até 30 de Agosto. 

Art.º 23.º — O Instituto de Acção Social Escolar tomará todas as providências 
que julgar necessárias no intuito de garantir o efectivo cumprimento do disposto 
nos artigos anteriores. 

m1 

DOS SUBSIDIOS REGULARES 

Art.º 24,º — Sempre que no decurso do ano lectivo e depois de esgotados os 
prazos para o requerimento de bolsas, ocorrer qualquer alteração na situação 
económica do aluno que o coloque nas condições do presente regulamento, 
poderá o interessado candidatar-se a um subsídio regular. 

Art.º 25.º — 1, As condições de admissão, a forma de atribuição e o processo 
para concessão dos subsídios regulares reger-se-ão pelas disposições correspon- 
dentes para a atribuição de bolsas, com as necessárias adaptações. 

2. O montante global do subsídio a atribuir será referido apenas 
ao período de tempo a partir do qual foi requerido o benefício e até ao fim do 
ano lectivo. 

IV 
DOS SUBSIDIOS EVENTUAIS 

Art.º 26,º — 1. O subsídio eventual, previsto no n.º 3 do art.º 1, poderá ser 
requerido em qualquer altura do ano lectivo e acumulável com bolsa de estudo 
ou subsídio regular. 

2. O interessado, que se julgue em condições de poder beneficiar 
deste auxílio económico, entregará juntamente com o boletim, a que se refere o 
art.º 16.º, um requerimento dirigido ao Núcleo de Acção Social Escolar, no 
qual descreverá, fundamentalmente, a situação com que justifica o pedido. 

Art.º 27,º — 1. O montcante que for concedido, calculado em função dos cri- 
térios do presente regulamento e atendendo a situação imprevista e invocada 
pelo requerente, será variável e entregue de uma só vez. 

2. Em tudo o mais, aplicar-se-ão aos processos para concessão do 
subsídio eventual os termos descritos nos art.95 15,º e seguintes no que lhe for 
aplicável. 

Art.º 28.º — Sempre que assim entender necessário o Núcleo de Acção Social 
Escolar recorrerá a verbas próprias ou a subsídios concedidos pelo |.A.S.E.. 

V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.º 29.º — Os serviços de Acção Social Escolar dos estabelecimentos de ensino 
fomentarão junto dos alunos a utilização dos serviços existentes ou a criar e 
organizar pelo I1.A.S.E. para prover às necessidades especificamente escolares, e 
fornecerão todas as informações que permitam âquele Instituto exercer 
efizcamente a sua competência. 

Art.º 30.º — A concessão das bolsas ou subsídios constantes deste regulamento 
não isenta o beneficiado do pagamento da quotização anual, no acto da 
matrícula, nos termos do art.º 5.º do Decreto-Lei 608/71, de 30 de Dezembro. 

Art.º 31.º — As dúvidas eventualmente suscitadas pela aplicação deste regula- 
mento serão esclarecidas pelos serviços do Instituto de Acção Social Escolar ou, 
se for caso disso, por despacho ministerial. 

Art.º 32.º — O presente regulamento entra imediatamente em vigor. 

Pe.

REGULAMENTO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 

| 

DOS BENEFICIOS ECONÓMICOS EM GERAL 

Art.º 1,º — 1. A concessão, pelo Instituto de Acção Social Escolar, (I.A.S.E.), 
de auxílios económicos aos alunos poderá revestir as modalidades de bolsas de 
estudo, subsídios regulares e eventuais e tem por objectivo facilitar aos alunos e 
prosseguimento dos estudos. 

2. A bolsa de estudo e o subsídio regular, traduzem-se na atri- 
buição de um auxílio económico dirigido às necessidades dos alunos. 

3. O subsídio eventual consiste num auxílio económico destinado 
a cobrir situações transitórias e imprevistas dos estudantes, não abrangidos no 
número anterior, e apreciados caso a caso. 

4. Tanto as bolsas de estudo como os subsídios referidos nos 
números anteriores têm a natureza de uma comparticipação nos encargos a que 
se dirigem. 

Art.º 2,º — Podem beneficiar dos auxílios económicos previstos no art.º 1.º os 
alunos que frequentem estabelecimentos de ensino oficial e ainda os do ensino 
particular situados em localidades onde não haja ensino oficial congénere. 

Art.º 3.º —1, Os alunos abrangidos pelo art.º 2.º são admitidos a concorrer 
aos benefícios previstos no art.º 1.º desde que reunam, cumulativamente, as 
seguintes condições: 

a) Carência de recursos económicos 
b) Aproveitamento éscolar 
2. a) Com base na Portaria n.º 260/72 consideram-se com carência 

de recursos os alufos cujas pais aufiram rendimento mensal líquido que, somado 
com o dos filhos menores, deduzida a quantia de 5 000$00, seja igual ou infe- 
rior ao produto do número de filhos menores, por 1 000$00. 

b) Se a residência dos pais se situar em localidade que, pela 
distância e falta de transportes relativamente à respectiva escola, não permita .a 
regular frequência desta, considerar-se-ã no produto mencionado no número 
anterior a quantia de 1 500$00 por cada filho menor que, por aquele motivo, 
tenha de residir fora de casa dos pais. 

3. Existe aproveitamento quando se verifica passagem ao ano 
imediato. 

4. a) Dispensar-se-à a verificação do disposto no número anterior 
sempre que a falta de passagem de ano tenha sido causada por doença do 
requerente ou por qualquer outra circunstância de força maior, que seja aten- 
dível, comunicada, oportunamente, ao estabelecimento de ensino. 

b). Nos casos referidos na alínea a) as bolsas de estudo serão trans- 
formadas em subsídios. 

" 

BOLSAS DE ESTUDO — Atribuição 

Art.º 4,º — 1. A admissão ao coricurso das bolsas de estudo a conceder pelo 
1.A.S.E. exige que o requerente reuna os requisitos previstos nas disposições 
anteriores. 

Art.º 5.º — Os processos serão apreciados no estabelecimento de ensino fre- 
quentado pelo requerente, pelo Núcleo de Acção Social Escolar, segundo cri- 
térios definidos, em normas, pelo 1.A.S.E. 

Art.º 6,0 — A efectiva concessão da bolsa dependerá: 
a) Da verba atribuída a cada estabelecimento de ensino; 
b) Dos quantitativos fixados, em termos genéricos, pelo 1.A.S.E.; 
c) Da apreciação pelo Núcleo de Acção Social Escolar da situação 

económica feita com base na Portaria n.º 260/72, conjugada com as informa- 
ções constantes no boletim. 

Art.º 7,6-O Núcleo de Acção Social Escolar verificará as condições de 
admissão e realizará as operações tendentes à graduação e atribuição das bolsas. 

Art.º 8.º — 1. Da decisão do Núcleo de Acção Social Escolar poderá haver 
recurso para o |.A.S.E.. 

2. O recurso dará entrada no próprio estabelecimento de ensino e 
será este que o remeterá ao I|.A.S.E., devidamente informado, para posterior 
resolução. 

Art.º 9.,º —O valor da bolsa será repartido por 10 prestações mensais com 
início em Outubro. 

Cessação, Revisão e Renovação das Bolsas 

Art.º 10.º — 1. Constituem causas de cessação imediata da bolsa de estudo: 
a) A inexactidão das declarações prestadas pelo candidato ou seu 

representante legal; 
b) A aceitação pelo beneficiário de outra bolsa de estudo ou 

subsídio regular concedido por outra instituição pública ou privada para o 
mesmo ano lectivo; 

c) A desistência por parte do boldeiro; 
d) A interrupção da frequência escolar que obste à matrícula no 

ano lectivo e curricular imediato. 
2. Nos casos a que se referem as alíneas a) e b) do número ante- 

rior, o 1I.A.S.E. reserva-se o direito de exigir a reposição das mensalidades já 

pagas. 

Art.º 11.º — 1. No decurso do ano lectivo podem constituir motivo de revisão 
da bolsa as modificações ocorridas na situação económica do bolseiro; 

2. As modificações a que se refere o n.º anterior poderão conduzir 
à cessação imediata da bolsa se forem de tal ordem que deixe de se justificar a 
sua manutenção. 

Art.º 12.,º — O bolseiro informará sempre o estabelecimento de ensino da veri- 

ficação de situações previstas no art.º 10.º n.º 1. 

Art.º 13.º — 1. As bolsas concedidas nos termos deste regulamento serão, em 
princípio, renováveis, tendo em conta o aproveitamento escolar e a manutenção 
das condições económicas. 

2. O seu montante poderá, no entanto, variar de acordo com os 
critérios e normas fixadas em cada ano pelo |.A.S.E.. 

Processo para Concessão 

Art.º 14,º6 — 1, A bolsa é requerida mediante o preenchimento de um boletim 
elaborado pelo |.A.S.E. e adquirido pelo interessado, no estabelecimento de 
ensino, pela quantia de 1$00. 

2. O produto da venda dos boletins reverterá a favor do Núcleo de 
Acção Social Escolar do mesmo estabelecimento de ensino. 

Art.º 15.º — 1. Do boletim constarão todas as declarações necessárias à apre- 
ciação dos pedidos, de acordo com os critérios preceituados nas disposições 
anteriores. 

2. Para efeitos do disposto no número anteríor as secretarias dos 
estabelecimentos de ensinio fornecerão aos Núcleos de Acção Social Escolar 
todas as informações ou esclarecimentos tendentes à boa execução das normas 
regulamentares. 

3. Os processos não carecem de confirmações passadas pelas enti- 
dades oficiais assentando a veracidade das declarações prestadas no termo de 

« responsabilidade assinado pelo encarregado de educação ou pelo próprio aluno 
quando maior. 

4. A verificação da veracidade das declarações prestadas será feita 
posteriormente pelo Núcleo de Acção Social Escolar que contactará, directa- 
mente, as entidades oficiais ou privadas que considerar necessárias para o efeito. 

N 5. A verificação de falsas declarações levará o Núcleo de Acção 
Social Escolar a propor ao 1.A.S.E. a anulação dos benefícios concedidos e 
eventualmente, ao Director do Estabelecimento de ensino, procedimento disci- 
plinar contra o aluno. 

Art.º 16,º — 1. O prazo do concurso coincide com o prazo normal de ma- 
trícula. 

2. O boletim, devidamente preenchido, será apresentado pelo 
interessado na secretaria do estabelecimento de ensino, no acto da respectiva 
matrícula. 

Art.º 17.º — 1. No acto da entrega, a secretaria verificará se o boletim se acha 
devidamente preenchido, devolvendo, para regularização, todos aqueies que não 
estejam nessas condições. 

2. No caso referido no número anterior será facultado ao reque- 
rente um prazo de 8 dias, a contar do último dia do prazo da matrícula, para 
apresentação do boletim devolvido. 

Art.º 18.º — Até final do mês de Novembro, o Núcleo de Acção Social Escolar 
enviará ao 1,A.S.E. lista dos alunos beneficiados. 

Art.º 19,6 — 1, O Núcleo de Acção Social Escolar afixará dentro do mesmo 
prazo, no estabelecimento de ensino, uma lista nominal dos alunos beneficiados 
e do quantitativo global atribuído às bolsas no respectivo estabelecimento de 
ensino. 

2. O prazo referido no número anterior poderá ser excepcional- 
mente prorrogado, com autorização pelo 1.A.S.E., por motivos devidamente 
justificados. 

Art.º 20.º — O Núcleo de Acção Social Escolar dará conhecimento ao 1.A.S.E. 
dos alunos que tenham desistido ou pedido transferência para outro estabeleci- 
mento de ensino devendo o quantitativo da bolsa que lhe fora atribuída reverter 
a favor do Núcleo de Acção Social Escolar ou acompanhar o aluno, conforme o 
caso. 

Art.º 21.º — 1. O estabelecimento de ensino entregará ao bolseiro, até 15 de 
cada mês, a prestação correspondente, mediante a apresentação pelo aluno, no 
acto da entrega, de um recibo assinado pelo encarregado de educação. 

2. Os recibos comprovativos da entrega da prestação da bolsa ao 
beneficiado ficarão arquivados nos serviços do Núcleo de Acção Social Escolar 
do respectivo estabelecimento de ensino. Í 

Art.º 22.,º — Quando por qualquer motivo, resultante do funcionamento 
anómalo do estabelecimento de ensino, se torne inexequível o rigoroso cumpri- 
mento do estipulado nos art.95 18,0, 19.º e 20.º, o estabelecimento de ensino 
deverá fazer ao 1.A.S.E. a respectiva comunicação até 30 de Agosto. 

Art.º 23.º — O Instituto de Acção Social Escolar tomará todas as providências 
que julgar necessárias no intuito de garantir o efectivo cumprimento do disposto 
nos artigos anteriores. 

m1 

DOS SUBSIDIOS REGULARES 

Art.º 24,º — Sempre que no decurso do ano lectivo e depois de esgotados os 
prazos para o requerimento de bolsas, ocorrer qualquer alteração na situação 
económica do aluno que o coloque nas condições do presente regulamento, 
poderá o interessado candidatar-se a um subsídio regular. 

Art.º 25.º — 1. As condições de admissão, a forma de atribuição e o processo 
para concessão dos subsídios regulares reger-se-ão pelas disposições correspon- 
dentes para a atribuição de bolsas, com as necessárias adaptações. 

2. O montante global do subsídio a atribuir será referido apenas 
ao período de tempo a partir do qual foi requerido o benefício e até ao fim do 
ano lectivo. 

IV 
DOS SUBSIDIOS EVENTUAIS 

Art.º 26,º — 1. O subsídio eventual, previsto no n.º 3 do art.º 1, poderá ser 
requerido em qualquer altura do ano lectivo e acumulável com bolsa de estudo 
ou subsídio regular. 

2. O interessado, que se julgue em condições de poder beneficiar 
deste auxílio económico, entregará juntamente com o boletim, a que se refere o 
art.º 16.º, um requerimento dirigido ao Núcleo de Acção Social Escolar, no 
qual descreverá, fundamentalmente, a situação com que justifica o pedido. 

Art.º 27.,º — 1. O montcante que for concedido, calculado em função dos cri- 
térios do presente regulamento e atendendo a situação imprevista e invocada 
pelo requerente, será variável e entregue de uma só vez. 

2. Em tudo o mais, aplicar-se-ão aos processos para concessão do 
subsídio eventual os termos descritos nos art.95 15,º e seguintes no que lhe for 
aplicável. 

Art.º 28.º — Sempre que assim entender necessário o Núcleo de Acção Social 
Escolar recorrerá a verbas próprias ou a subsídios concedidos pelo |.A.S.E.. 

V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.º 29.º — Os serviços de Acção Social Escolar dos estabelecimentos de ensino 
fomentarão junto dos alunos a utilização dos serviços existentes ou a criar e 
organizar pelo 1.A.S.E. para prover às necessidades especificamente escolares, e 
fornecerão todas as informações que permitam âquele Instituto exercer 
efizcamente a sua competência. 

Art.º 30.º — A concessão das bolsas ou subsídios constantes deste regulamento 
não isenta o beneficiado do pagamento da quotização anual, no acto da 
matrícula, nos termos do art.º 5.º do Decreto-Lei 608/71, de 30 de Dezembro. 

Art.º 31.9º — As dúvidas eventualmente suscitadas pela aplicação deste regula- 
mento serão esclarecidas pelos serviços do Instituto de Acção Social Escolar ou, 
se for caso disso, por despacho ministerial. 

Art.º 32.0º — O presente regulamento entra imediatamente em vigor. 

Pe.
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Exmºv senhor ; 

Moao /7Í;ç49z27 Á//u/íkvj?// DE/a 

Pc 
VE UA NA /á 
401A A JA L/ , 

Suo referêncio Suo comunicoçõe de. Nosto comunicoçõão Oliício n.º l] 

E Ê ; roc &voro' j/á/ 4 

ASSUNTO / ,/ ? 5 ; 

/ 

Tenho a honra de lnlormar que ao aluno nº 
: / / 

/C -2 //'/LJJÍI//[/ ,' ///.5' 2L LL2 ff j/f,(//' 2 

devque V,Ext, é encarreg d de educação, foi atribuido um suo:L 

dio de /Ózcgzíac// /O/y ÁMÚCL;£72>j referente ao anº 

lecitivo de 19, /lÇJÁ/e que a referida importância foi nesta ua 

ta lançada na sua conta depósito. 

Apresento a V.Exº. os meus cumprimentos. 

Escola de Regentes Agrícolas de Evora,gz ãe . Q£(£Zêà 

de l97;á á 

A Bem da Nação 

O Director, fºl

s «W«ªsfo 
) 

Escola de Regentes Agrícolas de EvorcnÓ ã 
€€ oºs. 

ARQUIVO HISTÓRICO | 

Exmºv senhor ; 

MOao /7Í;ç49z29 Á//u/íkvj?// NHO 

o 
VE UA NA /á 

Suo referêncio Suo comunicoçãe de: Nossto comunicaçõo Olície n.º l] Ê 

EA Ê ; roc &voro' j/á/ 4 

ASSUNTO / / ? 5 ; 

/ 

Tenho a honra de lnlormar que ao aluno nº 
: t ME 

/cw , //'/LJJÍJ//[/ ,f'/'v ///)/2///2 ff j/i,(//' 2 

devque V,Ext, é encarrega ado de educação, foi atribuido um suo:l 

dio de /Ózcgzíac// /O/y ÁMÚCL;£7É>j referente ao anº 

leciivo de 19, /lÇJÁ/e que a referida importância foi nesta ua 

ta lançada na sua conta depósito. 

Apresento a V.Exº. os meus cumprimentos. 

Escola de Regentes Agrícolas de Evora,gz ãe . Q£(£Zêà 

de l97;á / 

A Bem da Nação 

O Director, fºl 

'Ç———-— 
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Exmº. vsenhor , 
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Aaiodo la /1 DP 

Suo comunicoçõãe de: Nosso comunicaçõo Olício n.º lf / 0 

mee 1Z Eei AA PA 

DA Tenho a honra de informar que ao aluno nº ÍÉA/ÁTÉT, 

J j À AAAA /õºã”pjzLLA/ 
il 

»;?rregad de educação, fóoi atribuido um suosl 
á X P L ” ” 

Suo referência 

ASSUNTO 

referente aàao an“º 

lectivo de 1973/10/%4e que a referida importância foi nesta ua 

ta lançada na sua conta depósito. 

Apresento a V.Exº. os meus cumprimentos. 

/Ín/ //4/6 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, , de 

de 197_jç 

A Bem da Nação 

O- Director, & : 

ç————— 

/*'**,&ª“ º““'ªª"ªª( 
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Exmº. vsenhor , 

/ocw /W /yºcajmzíª 

Aaioldo a /1 D 

Suo comunicoçõãe de: Nosso comunicaçõo Olício n.º lf / 0 

mee 1Z &s AA PA 

ANA Tenho a honra de informar que ao aluno nº ÍÉA/ÁTÉT, 

, A LÃ DEDDEI TA /CÉW”QÍILLA/ 
il 

»;?rregad de educação, fóoi atribuido um suosl 
á k- P L ” ” 

Suo referência 

ASSUNTO 

referente aào an“º 

lectivo de 192771çig(e que a referida importância foi nesta ua 

ta lançada na sua conta depósito. 

Apresento a V.Extº. os meus cumprimentos. 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, , de 

de 197_jç 

A Bem da Nação 

O- Director, & ' 

— 

/"'**7& ——m“u( 
VA/ 

LLL o o o t, 
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Exm: Senhom dêmefor da Escola dAe Pegeufes F)gm“foéxs 
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Asstua tuna doa Qdªº 

ã)ose' Prana=eo (harnva Lomsgiala



Abertura 

! , = Escola de Regentes Agrícolas de Evorta” 

Suc relerência : 

ASSUNTO: 

* % " RS Sm 

EVOS 
ARQUIVO HISTÓRICO 

—ºªb %b% _/jggjmalfâ 

Aua D fasgaeata Ú S- 
6;%5 ;%Ekhbfêá&7 /%g;%íémlzã; 

aal á É Pa 
Sua comunicação de: Nosso comunicação: Offeio aº Vl 

prºc_//fg fvarao 14/,19/74 

de Aulas 

Para os devidos efeitos comunica-se que a Escola de te- 

gentes Agrícolas de Évo a e seu Internato se encontram ab>r- 

tos a partir do dia 21, dedicando-se esta primeira semans Àà 

discussão e apresentação) de diversos problemas relativos 230 

ano escolar de 1974/1975,. Faz-se notar aos alunos a necessi- 

dade de todos estarem pesentes afim de melhor defenderem os 

seus interesses e de se consciencializarem face ac novo a10 

que agora começa. 

A data de início dis aulas está acordada com as outras 

Escolas de Regentes Agr .colas para o dia 28 de Outubro. 

Num esforço para i tegrar todos os interessados pre : linca- m 

ção dos alunos na Gestã) da Zscola narcou-sse para as 15 boras 

de Sábado dia 26 do correénte, uma remião de pais e encar -ega- 

dos de elucação sfim de lhes dar corta do nosso trabalho 2té 

este momanto e dos proj:otos para o ano de 1974/1978,. 

Peó >»-se encarecids wente a vossa comparêiceia e perticipe- 

ção actisa afim de pode mos resolver alguns arobiewmas rel:.:cio- 

nados ccn a educação do . vossos filhos. 

Para boa ordem dos serviços de Internat» será necessíria 

a aprescentação dos alunos até às 10 horas, aeles que ve ham 

almocar, e até Às 16 ho'as para os que só velham jantar. ;ÚL 

à Bm da Nação 

O President» da Comissãe de Gestio, 

ty g R AEN S o /Á(WN*&

* % * RS Sm : Z 
Escola de Regentes Agrícolas de Evortsad” 

: TE 
ARQUIVO HISTÓRICO 

—ºªb M gggjmalfâ 

Aua D fasgaeata Ú S- 
6;%5 ;ªíºhbfêá&7 /%ÉZ%ZÉWÁZÓQ 

aal á É Tia 
Suc reijarência : Sua comunicação de: Nosso comunicação: Offeio aº Vl 

prºc_//fg fvarao 14/,19/74 

ASSUNTO: 

Abertura de Aulas 

Para os devidos efeitos comunica-se que a Escola de ?e- 

gentes Agrícolas de Évo a e seu Internato se encontram ab>r- 

tos a partir do dia 21, dedicando-se esta primeira semans Àà 

discussão e apresentação de diversos problemas relativos 230 

ano escolar de 1974/1975. Faz-se notar aos alunos a necessi- 

dade de todos estarem pesentes afim de melhor defenderem os 

seus intseresses e de se consciencializarem face ac novo a10 

que agora começa. 

A data de início dis aulas está acordada com as outras 

Escolas de Regentes Agr .colas para o dia 28 de Outubro. 

Num esforço para i tegrar todos os interessados nre e luca- 

. ção dos alunos na Gestã) da XZscola narcousse para as 15 boras 

de Sábado dia 26 do correénte, uma remifão de pais e encar -ega- 

dos de elucação afim de lhes dar corta do nosso trabalho 2até 

este momanto e dos proj:otos para o ano de 1974/1978,. 

Peó >»-se encarecids wente a vossa comparêicia e perticipe- 

ção actisa afim de pode mos resolver alguns arobiewmas rel:.:cio- 

nados ccn a educação do . vossos filhos. 

Para boa ordem dos serviços de Internat» será necessíria 

a aprescentação dos alunos até às 10 horas, aeles que ve ham 

almocar, e até Às 16 ho'as para os que só velham tantar. ;ÚL 

à Bm da Nação 

O President» da Comissãe de Gestio, 

y g AEN S o /Á(WNK.



ARQUIVO HISTÓRICO 

” d & Íuuo M s Á | - ' 
//,'ZVI»Q º.zºyªªoª ÁE 32)23!?”42 Ld F/jº'/%º/ª Éma 

| e
x __#Q.&MMLQWMMMÁQLKQ_*%%&&dO 

Éáâ)z)?uz l/lã/wa/ a fív;wm“a ESA EDL1 e /aér; o KZ'/)?à 

” LÊLE WM_Q&_ZAIMÁL?_L 

Fede D Z/ÁZM'P 10 o . 

Dats 13 0b Movembio d I9/X4 

%oíse' tranese Gam PE 3&&5 Cuha 

É pena qeoneo «—f;; ASberaR D l”m ARQUIVO HISTÓRICO 

; É*Ju de ) 

À kmd““ºf'ª/lltg 
a6 Fohuº 

Rq-côm tez Q cãv-zi colas de Cuma 

Ynse EFrantsto Lâíz*áua 30*3?14 bhs ; Almo M 1A5 º
 

Lrlho h Joxt Áucs Boaaziaha 2d FE udo VNS 

| e
 

Caáá)z)/ va nalurtol da f:ví//má da Se” EDL1 e Étbo d Evdras 

#[ÃMMLQ Eleu/sAade nº 5oNEG52 , jassado 
” LÊLE %Mºa_w_i#z&&_ 

Fede D z/Á//uº 100 o . 

Dais 138 0b Movembio d I9/X4 

?oóe' fuahaseo Qspira Baz s uhag 



Ô 
€ EVOS 

ARQUIVO HISTÓRICO 

+ratrs+e+ertre+te+arers= António Maria Janeiro +=+=+=+=+m=+=+2+=4 

JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA +=+=+=+=+=+= 

+atat=a+e+eoto+ota+etereçers+ereçe+ete+e+oteteiereçotçopotaços 

10 de Janeiro de 1958 +=+a+=+=+=+=+2+2+20+2404+ 2+2+ 

10 de Janeiro de 1958 +=+=+=+=+=+=+=tepetoçe+oe 

Évora +=+=+=+=+=+=+=+e+e+ereperteçererereçereqo+tor 

João Luís Boazinha e de Florinda Maria Charrua, se 

encontra matriculado, e frequenta, no corrente ano lectivo 

de mál novecentos e setenta e quatro/mil novecentos e se- 

tenta e cinco, o quinto ano do curso de regente agrícola 

professado nesta Escola nos termos do Decreto nº,. 38 026,de 

2 de Novembro de 1950. +=+=+s+s+=+=4+2+2+2+24+=+2+42+2+2+2+=+ 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMÍLIA +=+=+=+=+=+=4+=+=+a+=+a+2+=+=+2+2+24048+24 

+rlnter+erçorererertaea:toqoreqçererçerçoqoçer+<ermio+otoltol:erto+otosço 

t+ratektete+za+oa+etere+oterereors+oreo+rto+eoroltor<eleços:<otogtobLkol:<e+s 

15 Novembro 4
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€ EVOS 

ARQUIVO HISTÓRICO 

t+atrs+e+ete+te+arers= António Maria Janeiro +=+=+=+=+m=+=+2+=4 

JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA +=+=+=+=+=+= 

+atata+e+eobto+ote+ete+reçere+ereçe+oebte+e+oteteiebeçotoptsetaços 

10 de Janeiro de 1958 +=+=+=+=+=+s4+24+2+0+e4+0re+m+ 

10 de Janeiro de 1958 +=+=+=+=+=+=+=tepeteçe+e 

Évora +=+=+=+=+=+s+e+e+egerspereçereçe-eçorero+os 

João Luís Boazinha e de Florinda Maria Charrua, se 

encontra matriculado, e frequenta, no corrente ano lectivo 

de mál novecentos e setenta e quatro/mil novecentos e se- 

tenta e cinco, o quinto ano do curso de regente agrícola 

professado nesta Escola nos termos do Decreto nº. 38 026,de 

2 de Novembro de 1950. +=+=+s+s+=+=4+2+2H+2+24+2+2+42+=+2+=+=+ 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMÍLIA +=+=+=+=+=+=4+=+=+a+=+a+2+=+=+2+2+249048+24 

+rlnter+eçorererertae:oqoreçererçerçoqeoçes+<ermqo+otortol:ero+<otosço 

t+atektete+za+oa+etere+o+tererers+oreo+rto+orolteo<eleros:<otogtoLkol:<eps 

15 Novembro 4
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o MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTU fx'“ª' 
É SECRETARIA DE ESTADO DOS DESPORTOS E ACÇÃO SOCIAL ESCOEARiinas.. 

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR âx?«“siovo 

- m 

L Estudo 
ÉEV()Q* 

ARQUIVO HISTÓRICO 

Requerimento para a concessão de Bolsas de Estudo, Subsídi 

e lsenção de Propinas 

1 Estabelecimento de Ensino e É& 

- Localidade: Honxclade da He? fm -Va º EE 
.- IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

3. Nome completo (em maiúsculas) é 2/ , EZ + 

4. Filho de Jdpºgb_á&__gºª DN 
e de fFígésda &zía ha zA 

Ú 

5. Data de nascimento /0 / f /58 6. Naturalidade EÉyma 

7. Residência do agregado familiar Míl&zde 

Telefone 

8. Residência do candidato em tempo de aulas ES(â D — JÃ//;),A; 

Telefone 

ll - SITUAÇÃO ESCOLAR DO CANDIDATO 

9. Curso — Agageutr Ranieala 10. Ano — 5” 
11. É a primeira de/ que se 1nsQleve neste ano do seu curso? Sim a 

Não [ 

12. Estabelecimento de ensino que frequentou no 2no lectivo de 1973-74 Es cola de 

%DMQHAGO Gs de Évma , 
13. Localidade 14. Curso QQQQ uíg Bqzu—íºlª 15. Ano á'º 16 Turma, f 

17. Se interrompeu os estudos em 1973-74, indique a razão 

18. Se não transitou de ano, indique a razão 

A PREENCHER PELO NAJS.E. 

Despacho: O N. A. S. E. deliberou atri- 

buir ao candidato os auxílios a seguir 

discriminados : 

1. Subsídio de estudo 

Alojamento f 

Transportes ) 

Alimentação ) 

Mat.esc.uso cor. f 

Total > 

Data : JÁ—/—ãâ—n—ã— 2. Bolsa de estudo — 3.322810 

; âm&ââàmmxªªàªºí%ªmmm 3. Isenção de propinas 
D COORDENADOR xcomoxtesponsávelceetd d. A. S. E. 

4. Outros 

j Vá 
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Requerime 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTUfv“º' S êuz'ííg 
SECRETARIA DE ESTADO DOS DESPORTOS E ACÇÃO SOCIAL ESCOlihiRiinaaiicas ec ds 

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR ;?«“Siov 
O 

- m 

nto para a concessão de Bolsas de Estudo, Subsídi L Estudo 
& : EVOY 

e lsenção de Propinas : 
ARQUIVO HISTO,RICO 

1. Estabelecimento de Ensino e - M E 

2. Localidade: Hoxlade da tettra — LG?&/Ó!CL? 

l . IDENTÍFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Á ” o 

3. Nome completo (em maiúsculas) € 2/ O, 9A 

4. Filho de 

e de 

5. Data de 

_ªdiaâ_á&__âoaz Ul 
Lintnda azxêa %: aAaZTVOE 

: * 
nascimento /0 / f /58 6. Naturalidade EÉyma 

7. Residência do agregado familiar M[l&zde 

Telefone 

8. Residência do candidato em tempo de aulas E“a D — JÃ/E),A; 

Telefone 

ll - SIJUAÇÃO ESCOLAR DO CANDIDATO - 

9. Curso — Aggeutr RBanieala 10. Ano — 5” 
11. É a primeira de/ que se msQleve neste ano do seu curso? Sim a 

Não F) 

12. Estabele cimento de ensino que frequentou no 2no lectivo de 1973-74 Es cola de 

%Mameo Gs de Évma , 
13. Localidade 14. Curso QQQQ uíg Bqzuªcºlª 15. Ano á'º 16. Turma fA 

17. Se interrompeu os estudos em 1973-74, indique a razão 

18. Se não transitou de ano, indique a razão 

A PREENCHER PELO NAJS.E. 

Despacho: O N. A. S. E. deliberou atri- 

buir ao candidato os auxílios a seguir 

discriminados: 

1. Subsídio de estudo 

Alojamento ) 

Transportes f 

Alimentação ) 

Mat.esc.uso cor. f 

Total > 

Data : —1—4L—/—6-——T—/Z—5— 2. Bolsa de estudo — 3.322810 

D COORDENADOR xcomoxtesponsávelceetd d. A. S. E. 
&Wgágàmtoxnmfxmkeúmxmyõmm 3. Isenção de propinas 

4. Outros 

; Ê 



Ill — INFORMAÇÕES RELATIVAS AO AGREGADO FAMILIAR 

A - Rendimentos do agregado familiar (Agregado familiar é o conjunto de pessoas que vivem em comunhão de mesa e tecto pertencentes à mesma família) 

30. 

al 

34. 

. Número de filhos deslocados do agregado familiar por motivos de estudos 

« Qual a doença ou outras causas 

. Tem encargos permanentes com tratamentos ou medicamentos ? Sim 
O
O
8
N
 

por outros motivos 

C - Outras pessoas a cargo do agregado familiar 

Se alguma das pessoas que fazem parte do agregado familiar não pode trabalhar, indique : 

Nome Têantana Rtta ?a:a?uhaj 

AÀ incapacidade para o trabalho é : permanente 

O 
x 

temporária 

vedhtere 

QM
x 

Não 

D - Habitação 

O agregado familiar vive em habitação : própria 

arrendada D 

cedida [) 

. Montante da renda ou encargos mensais regulares Ô 

-. Nome e morada do senhorio ou proprietário da casa 50 É 

SalVede 

IV- DESPESAS INERENTES À FREQUÊNCIA DA ESCOLA 

37. 

38. 

A - Alojamento 

Se o candidato por motivo de estudo tem de alojar-se fora da residência familiar, indique : 

O candidato vai alojar-se: em residência de estudantes 

em pensão 

em casa particular como hóspede 

O 
0
0
0
 

em casa particular gratuitamente 

Despesa mensal com o alojamento 8 

a. 

40. 

41. 

. Precisa de tomar alguma refeição fora de casa: Sim 

. Indique onde a toma 

. Costuma levar alguma merenda ou alimento ? Sim 

. Indique as horas a que, normalmente : sai de casa — Q h 72O echegaacasa |12 h 

19. 20. 21. z 22. Rendimentos mensais certos Rendimentos anuais variados 27. 

pare%;ã:cgecom NOME Pl'OLIãSaO Idade 23. —grdenados, Gratificações, 24. — Abinodefamília 25. Remunerações adicionais líquidas: 26. Outrosrendimentos anuais: OBSERVACÕES Óé, Q_Y' 

oxeandídato Geupioas pensdes u pn guóientom — |  Cascimiar esamanêndete |. PRRS s Ao taam e | razicas, poceragem semtrica ee ' o 
Candidato Josp” &s Z Estud ute 46 ;Z Z —— $ , ê ARQUIVOHISTFORICO 

PRAÍT /;oâº LlvEs Boa s,v_&zéa fentetuao 5o 3/3/0/0 soq $ $ S 
* H*e, E/mcºalda_fâagfa Vlarnvao Dowmesdiez 141 $ $ $ $ 
Avo Hamesae 12ita OQssénhas 73 hi&os $ $ $ 
(IRMAO ?Qãº L ulo lhemva êoajt?tê estuda ute . 944 lo som S $ S$ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ S $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$i $ $ $ 

B - Situação dos filhos B - Transporte 

28. Número de filhos que vivem na economia doméstica do agregado familiar 39. Distância da residência do candidato em tempo de aulas ao estabelecimento de ensino-—— 4 Km 

Meio de transporte que utiliza: a pé D 

andando diáriamente (ida e volta) 

de comboio 

em carreira pública de camionagem 

em transporte escolar privativo ou de aluguer 

em automóvel particular 

em automóvel de aluguer 

A 
E
L
I
M
E
O
O
 

em outro meio de transporte 

indicando qual 

Se utiliza transporte público, indique a(s) empresa(s) : 

. Despesa mensal em transportes 8 

C-Alimentação 

Não 

ão 

É
H
D
 

D 
L 

() 

V - OUTROS BENEFÍCIOS DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

47. 

48. 

49. 

X Recebeu alguma bolsa ou subsídio de estudo do IASE no ano lectivo de 1973-74? Sim 

Não 

Recebeu algum auxílio económico para estudo de qualquer outra entidade? Sim 

Não R
O
O
 

— 
T
A
 

a 
o
 

R 
N
 

E 
P
T
A
 

o
 

R
 

S 

Em caso afirmativo indique essa entidade 

Se o candidato ou outros elementos do agregado familiar pediram algum auxílio económico ao IASE 

ou a outra entidade, para o presente ano lectivo, indique no quadro a seguir : 

W. 

”

mMm- INFORMAÇÓES RELATIVAS AO AGREGADO FAMILIAR 

A - Rendimentos do agregado familiar (Agregado familiar é o conjunto de pessoas que vivem em comunhão de mesa e tecto pertencentes à mesma família) 

1: 2o: 21. 1) 2a Rendimentos mensais certos Rendimentos anuais variados 27. 

eG;ãu = NOME Pretesão 283 24 25. Remunerações adicionais líquidas 26. Outrosrendimentos anuais Ô ” parentesco com ou Idad * — Ordenados, Gratificações, * — Abinode famíli : õ b d c S ó : & 

— j â (estimativa anual) (estimativa anual) A QY NTTN urcTAntCn 

studaute 16 OSSd $ $ $ 

paf l€uom lves WBoastrha FRatetuo [50) 3 3 00 ;so: $ $ $ 
VA € E/mcºadª_fâalfa Vlarvao Dowmestteza |41 $ $ $ S 
Avo Hamsae 42ta OQssénhas 73 hi&os S $ $ 

sd o 1R MÃO ?rlaãê L ulo lhemva êoajíaéa estuda ute y 944 lo som) S $ S$ 
$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$i $ $ $ 

B - Situação dos filhos B - Transporte 

28. Número de filhos que vivem na economia doméstica do agregado familiar ) 39. Distância da residência do candidato em tempo de aulas ao estabelecimento de ensino Km P 

29. Número de filhos deslocados do agregado familiar por motivos de estudos [ 40. Meio de transporte que utiliza: a pé D 

por outros motivos O andando diáriamente (ida e volta) Km 

C - Outras pessoas a cargo do agregado familiar de combo.lo bl à ; D 

ds s TE em carreira pública de camionagem 
Se alguma das pessoas que fazem parte do agregado familiar não pode trabalhar, indique : : Ã i - 

- S l em transporte escolar privativo ou de aluguer [) 
30. Nome Tanfana R$ta FTa>s=stuhas ; 

R : : * em automóvel particular [ 
31. À incapacidade para o trabalho é : permanente pA 

* em automóvel de aluguer E) 
temporàária [ j e da e h 

em outro meio de transporte 
32. Qual a doença ou outras causas — Vfe 0[!] Cere .m- E EE P 4 

indicando qual 

F : 41. Se utiliza tre & úblico, indique a(s) empr : 
33. Tem encargos permanentes com tratamentos ou medicamentos ? Sim e qulio pansparto públina; indigóesiaaaeredaos 

Não L) ( ' 
42. Despesa mensal em transportes 8 

D - Habitação 
C-Ali tação 

34. O agregado familiar vive em habitação : própria _'men - Ex ' V 
43. Precisa de tomar alguma refeição fora de casa: Sim 

arrendada U | Nàã 
cedida O E e | ão 

35. Montante da renda ou encargos mensais regulares 8 PE AÇA AA 

. Nome e morada do senhorio ou proprietário da casa_—&ºíe__&f_'ª_gºâs_?_.ª%__gu_b_ 

SalVede 

IV- DESPESAS INERENTES À FREQUÊNCIA DA ESCOLA 

A - Alojamento 

Se o candidato por motivo de estudo tem de alojar-se fora da residência familiar, indique : 

37. O candidato vai alojar-se: em residência de estudantes 

em pensão 

em casa particular como hóspede 

em casa particular gratuitamente O
 0
0
0
 

38. Despesa mensal com o alojamento 

Ia. 

d. 

46. 

Costuma levar alguma merenda ou alimento ? Sim 

ão 

Indique as horas a que, normalmente : sai de casa h O e chega a casa | h () 1 1 8g É
H
D
 
<
 L
 

V - OUTROS BENEFÍCIOS DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

47. 

48. 

49. 

X
 

Recebeu alguma bolsa ou subsídio de estudo do IASE no ano lectivo de 1973-74? Sim 

Não 

Recebeu algum auxílio económico para estudo de qualquer outra entidade? Sim 

Não R
O
O
 

—
 
T
N
A
 

c 
o
 R
 N
E
 
A
 
A
 

R
 S
 

Em caso afirmativo indique essa entidade 

Se o candidato ou outros elementos do agregado familiar pediram algum auxílio económico ao IASE 

ou a outra entidade, para o presente ano lectivo, indique no quadro a seguir : 

W.



50. 6 de s. 52. 53. 

plleni':c:o s NOME Estabelecimento de ensino Entidade a quem pediu auxílio 
ctandito que vai frequentar . económico 

Candidato 

VI -O CANDIDATO REQUERE: 

54. Bolsa de estudo 

55. Subsídio para alojamento 

56. Subsídio para transportes 

57. Subsídio para alimentação 

58. Subsídio para material escolar de uso corrente 

59. Livros e material escolar duradouro 

60. Isenção de propinas 

61. Outros auxílios 

62. Indique quais: 

VvI 

O 
0 
O
X
K
O
O
0
0
U
X
 

-TERMO DE RESPONSABILIDADE 

63. O encarregado de educação e o candidato declaram aceitar as disposições para a concessão de auxí- 

lios económicos pelo L. A.S.HE. e assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei e dos regulamentos, 

pela exactidão de todas as declarações constantes deste boletim. 

F oerto de 1974 

o CbanAVA Boh2/INHA 

64. * 

65. Assinatura do candidato 
2 . ª o s 

66. Assinatura (Ío encarregado de educação te) EJ 

—,. 16 de Qª 

VIII - CONFIRMAÇÕES : 

67. Das declarações prestadas em 23, 24, 25 e 26 (a): O encarregado de educação de 

José Francisco Charrua Boazinha aufere mensalmente a quantia de 

três mil e tresentos escudos(3.3008$00). 

É O Chêfe da Fecretaria, R 
T 

68. Das declarações prestadas em 35 (b): 

Confirpo as declarações prestadas no 

la) A preencher pela entidade patronal ou pelo superior hierárquico, tratando-se de funcionário público, ou outras entidades 
competentes. ” 

(b) A preenher pelo senhorio, proprietário da casa, ou pelo chefe da secção de finanças ou outras entidades competentes. 

M. 

o

50. EaeLde s. S2. s3. 

plleni:c:o sh NOME Estabelecimento de ensino Entidade a quem pediu auxílio 
cantidato que vai frequentar económico 

Candidato 

VI -O CANDIDATO REQUERE: 

54. Bolsa de estudo 

55. Subsídio para alojamento 

56. Subsídio para transportes 

57. Subsídio para alimentação 

58. Subsídio para material escolar de uso corrente 

59. Livros e material escolar duradouro 

60. Isenção de propinas 

61. Outros auxílios 

62. Indique quais: 

VvI 

O
 
0 
O
K
X
K
O
O
0
M
 

-TERMO DE RESPONSABILIDADE 

63. O encarregado de educação e o candidato declaram aceitar as disposições para a concessão de auxí- 

lios económicos pelo L. A.S.HE. e assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei e dos regulamentos, 

pela exactidão de todas as declarações constantes deste boletim. 

64. * 

65. Assinatura do candidato 
á . ª a s 

66. Assinatura (Ío encarregado de educação te) EJ 

—,. 16 de Qª Í oesto de 1974 
Ô o ÓCLARAVA LobZz (A (HA 

VIII - CONFIRMAÇÕES : 

67. Das declarações prestadas em 23, 24, 25 e 26 (a): 

José Francisco Charrua Boazinha aufere mensalblmente a quantia de 

O encarregado de educação de 

três mil e tresentos escudos(3.3008$00). 

É O Chêfe da Wecretaria, 
T 

coº&_)-o«——-ê,ºpa____à., 

68. Das declarações prestadas em 35 (b): 

la) A preencher pela entidade patronal ou pelo superior hierárquico, tratando-se de funcionário público, ou outras entidades 
competentes. 

(b) A preenher pelo senhorio, proprietário da casa, ou pelo chefe da secção de finanças ou outras entidades competentes. 

r 

M. 

o



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 

papel ou escrever nas 

suas margens. 

ARQUIVO HISTÓRICO 

Eb aaa Pa a Ec RS lA 

Eseolkh de ?e;&u/% ?/awzíw d 62220 

, Jw' faautis & flattia __?afzjjaáa : Aluxo º //85 

%'[Áa d Jnaâ /wlfjagfuáa oede Fliuda Vafu'a Martia 

nafiza ( da úutsio da s * BEi ta o aa Resideide 

vo Rua D, beaboade Valibrdo ,/auéu%)z do b lhe/e d 

Ideutféídad nº 507 2D /—a.SSo»Jo /LAÓ t%ywl/â' de 

Ldatificatão d Lisboa ta S0/2/K3, Taudo toutlrdo 

P MÉ Lscolar do Edrso d Íz;MÁ' ,?/uwé« anta Eiola 

noe ano [94/4/25 e úí;/aacléz a hzar o sStu Ávrodaio 

nos sequóénhis LQiraddado. Evono, 3%3 c selobal Sobte õs 

= íazºn :e Lamas Solnutllria j Zoottêvia « -7;;!”0 lo /ia (oedos) 

em umtfio fws/aº/ésa 2é ee /2?49)1 & VEx .S (ú?u( 

E td td & ULdssario. au/éuja,eaã 

Féck Dj/fríwmu,é &8 

RR RAALITO QUARO, Á)?a#o d 0275 

. Ií]ósiuaLOw Jwº RFaucesto êda&l«/a 2%3&4&

Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 

papel ou escrever nas 

suas margens. 

ARQUIVO HISTÓRICO 

E o aaa a Ec RS R 

Eseola de pe;aaé? ?/amz?w ds éáza 

Jw' faautis & lattia __?yfzjjaáa ; Aluxo vº //85 

%'[Áa d Jnaâ /wlfjagfuáa oede Fliuda Vaía'a artia 

nalra l da úutsio da s ', Euút to d Cora Resideinte 

vo Rua D, bealbdade Valibrdo ,/az/éoéyz do b lhe/e de 

ITheutédad nº 509//652, passodo prlo Maguie de 

Ldatificatão d Lisboa ta 80/7/13, Taudo toutlrdo 

P MÉ Lscollr do Edrso d Íz;(dÁ' ,%/uwé« anta Eiola 

noe ano [94/4/25 e áã;/aac(é; Ul é«a/y 2 E Aieamio 

no5s sequéuts Liaddado. Evmo, 3%;; c selobal Sokbte ds 

= íazºn es amas Srlpealtrõa j Zooltêvia « ÇTZzua lo /x'a (oedos) 

em umwtfo fws/uº/ésa 2é ee e /Z?y)íl, & VE ES (ú?u( 

Eou td lt & ULdssario. au/éuja,waã 

Féck Dj/!ríwmu,é &8 

RR AAALITO QEARo, 197,0'40 d /R/5



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 

0' papel OoOu escrever nas 

" Suas margens. 

Q%?(' 

E Senhom ?&'5/?&#/; pT DADIDA D RR D , 

da Csela de Qeãeu **zs A%'h? eo QQ,_S & E ARSUIVO HISTÓRICO 

e ÉBDA SSS /%.a)wm _Boízj/%/â_- A /fxó/º EBA d 

o anos d Edade paSEdo o dho 2O VTA Eio 

. d S FÉR ma Facgdaia ds se on fho e EA 

: o d 2é ds .Báfj in f u A cada Vesa 

?ÃW /M/â'clâº Us ho %e/ê de JÉÁaÁ”daaf/ 

MISO// 654 fassado fl argqritvo de ideafhÃicoto 
M DISBES Péte _?oaf!/y/âa de A9É3S desefando : 

omo ti en lar-se 2 todes as &5a/Á*uas 

do &n so Quy(,eqs?v'b oÁsSado sa ESA 

neego & V-Ex“” se disue au(ªau'joax á 

Lueamegado de educa <a3 £L foãd las 

o Zaf«;fm Bi e RSA D DS DS SSS 

?2& &Q%z)z? L,Uke.u% 

Qe"o/a ,Q;)(rºâa/á £L5 d Úy/uálfâ d L[EFS ! 

/0?4(' Í;lááf&.sôª /Ãwm gáá:j/ºuía

Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 

& papel ou escrever nas 

? suas margens,. 

Q%í(' 

óú éseoea cle Qeãég(*—gs A%-h? ÚOQQ_S de Ç ARSUIVO HISTÓRICO 

e VEBD A SS /%#MW _Boízj/%/â_- A /f/óm EBA d 

o anos de Edade pasdo o dho 2O VT eRo. 

. cl(/qô'g sa figirea d Se Eus ho & Ermoa 

, AMoo d oê dvts Éáfj in f d A cada Vesa 

MIESO// 654 Jassado f1lo argritvo de ideafhÃicoto 
M DS BES Péte _?oaf!/y/âa de A9É3S desefando : 

omo tri en dar-se 2 todes as &5a/Á*uas 

do em so Quy(,eqs?v'b oÁsSado A RA dA EDA 

neego & V-Ex“” se diosue aul'au'joaz é 

Lueamegado de educa ãa? L foão Lluis 

õ Zaf«;/º/a Bi e RS a D DSA A SSSA 

?e& &Q%z)z% L,Uke.uvl—o 

Qeo/a ,Q;)(rºâa/á £L25 d Úy/uállâ d ÇÉ S !



E em Semlo /Z'Z(í/ºcúc(/[f' O/o« 

À ãzsyzpâ a/a —.sco/a. e píízcl//(.s %/?(wma FV ÁAE7, 

5 o A#&( Fzaa Ans to _/Áww/a : Bydlj/iâª_â—ãláfai? LLAA 

Ê â d 272 /__5 Ã%/J;áz Je)ci—fázwa/a—%/z,__._,. Eb 

E [á/a/w&ê' /I/M/é”â/a/â« %“I_S/â a 51 o e /Ía a/z 

Ermo. /m/z' STA //f//( zaéz_(/z Pa E R aaa B DAA BSA 

d /áója do %J FA ,ÚÃÍZZL /ad.êa//%”ga ee Celos. 

e !lgja////?fj lj/azzrc/a a /zzyt//«/éw LBEA a on EE a 

* ,J,M/f uUscrêo 7&;9#55& do %zs& LLsco A ,_Mííl,j,él çg,da/aàa 

%á(º)én de a boo QQ/Z_&ZÁ&, 70401 _/&zz//% A A o ac oas 

J /zf_ê/zz/psa/?z?«/( /?o;âw AA ERS e aâ;éf( MMO/M 

/aása/z Eentidaão d /aáãâmm SAcA 

EE CRAERCAAAARA AA R o a Pefebtkte d [EPHE . 2/c 

Si SS AENA MENA o . - 

5 o A#&(Baú Qs to _/Ãw?/n/â : 3&djliâ2_á—ã&fai? LLAA 

é 

,,/áója c/á/J/ ,Ú,zz/uª Vvs d /d.êa///gagáã C/Z /sága 

m !laja,////?fj /5/4,/40/0 a /zzyt//«/á)? 0 Bil Sto 

: ,4,4///,6 Usc 7[/;9#55& do tesho esco la ,,;Msíl,j,éz «do téárira 

: /zz_ê/zz/psa,w!«/( /?a;â/? A ExX e aâ;éf( Muc/m 

| /asser. Eenthrdão d /aíz%/axzan PADAO 

em Simlo /?/Z(.í/acúc(/( O/a« 
ARgUIVO HISTÓR.ICO 

615]203 a/a —.sca/a. e píízcl//(.s %/?(wma V ÁAAE7, 

á d. [27287) / DS Ã%/J/Éa XJJ——ÃÉLMJQ._)%Á?/Q,_—M“ Al 

oBanive padas! da f ím_sza da S Eost ida de 

 Euma /m/v dm c/a Á/ //f Ê /aéa/ dadét 6º SEPSLSES E 

%á(º)én de a boo QQ/Z_&ZÁQL, 70401 _/&zz//% AA to ac to 

,,,C:)áa/á 25 d Úa/c/á/?a d Á?Í_Ç' h N 



ARQUIVO HISTÓRICO 

+etoçot+oteçoerersoreoroçorçers CERTPIPICADO +:m+u+0:-epo+ mpopor+os+<oroeserios 

António Maria Janeiro, Chefe da Secretaria da Escola de Re- 

gentes Agrícolas de Évora: +=+e+srere+ererçorers+e+rotererse+te+ore+er 

Certifico, em face do despacho exarado em requerimento ar- ' 

quivado nesta Escola que, JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, nascido 

em 10 de Janeiro de 1958, na freguesia da Sé, concelho de Évora, 

filho de João Luis Boazinha e de Florinda Maria Charrua, se encon- 

tra matriculado, no corrente ano lectivo de míl novecentos e se- 

tenta e cinco/mil novecentos e setenta e seis, no Curso Intensivo, 

professado nesta Escola nos termos do Decreto nº., 38 026, de 2 de 

Novembro de 1950. +m4+=+s454+m+eotetererstessmpesestototmçoçosoçoçod+odte 

Consta dos documentos arquivados nesta Escola. É por ser 

verdade e para constar onde convier, mandei passar a presente cer- 

tidão que vai por mim assinszda e autenticada com o selo branco 

desta Escola. t+at+eabo+otorerotarçe+íte+osore+erçs+e+oçeçorerereçeçesçe 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE ABONO DE 

FAMILIA 4+m+z+z+=+a+e+erererere+ero+otesermporço+erçerçorepor sropeçore 

+r+otoIde+ro+oterçete+tot te o+e+ororocororor rrortorstorçor e+ororo+orerao+e 

Escols de Regentes Agrícolas de Évora, 29 de Outubro de 1975 

O Chefe da Secretaria, 

o

ARQUIVO HISTÓRICO 

+etoçototpeçoereroreroçoeoçrçers CERTIPICADO +m+u2+0:-<epo+ mpopor+osr<oroeseéios 

António Maria Janeiro, Chefe da Secretaria da Escola de Re- 

gentes Agrícolas de Évora: +=+=e+s+ere+ererorersere+roterers+e+ore+er 

Certifico, em face do despacho exarado em requerimento ar- ' 

quivado nesta Escola que, JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, nascido 

em 10 de Janeiro de 1958, na freguesia da Sé, concelho de Évora, 

filho de João Luiís Boazinha e de Florinda Maria Charrua, se encon- 

tra matriculado, no corrente ano lectivo de míl novecentos e se- 

tenta e cinco/mil novecentos e setenta e seis, no Curso Intensivo, 

professado nesta Escola nos termos do Decreto nº., 38 026, de 2 de 

Novembro de 1950. +m4+=s+s4e4+m+eoteteresrstessmpegqçesdoçotoçoçostoçoço+odtoe 

Consta dos documentos arquivados nesta Escola. É por ser 

verdade e para constar onde convier, mandei passar a presente cer- 

tidão que vai por mim assinszda e autenticada com o selo branco 

desta Escola. tateab+o+otorerotarçe+í+teo+osore+rerçs+e+oqeçorersreçeçese 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE ABONO DE 

FAMILIA 4+m+s+z+=+a+e+erereqere+er+o+otesermporo+erçerornporstopeçorçe 

+rto+Ide+o+oterçeote+roter o+e+ororoqororor rrotorstorçor e+ororo+orerao+e 

Esccols de Regentes Agrícolas de Évora, 29 de Outubro de 1975 

O Chefe da Secretaria, 

d.



S A 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora sÁ o 
m 

Óê' E 0?3' 

ARQUIVO HISTÓRICO 

GUIA 

Nos termos do Artº, 254º, do Decreto nº,. 38 026, de 2 de No= 
vembro de 1950, e autorização concedida pela guia 277 do Instituto 

Nacional de Investigação Agrária, em 31 de Outubro do corrente ano, 

vai o aluno desta Escola, JOSE FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, »ooresentar- 
-se na Intendência Pecuária, em Évora, a fim de realízar o seu tiro= 
cínio profissional, devendo os serviços informar esta Escola, da data 

em que o referido aluno iniciou o tirocínio. 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, 4 de Novembro de 1975 

É%ZÉQ Presidente da Comissão de Gestão, 

ANAbaa—

S A 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora sÁ o 
m 

Óê' E OQS' 

ARQUIVO HISTÓRICO 

GUIA 

Nos termos do Artº, 254º, do Decreto nº,. 38 026, de 2 de No= 
vembro de 1950, e autorização concedida pela guia 277 do Instituto 

Nacional de Investigação Agrária, em 31 de Outubro do corrente ano, 

vai o aluno desta Escola, JOSE FRANCISCO CHARRUA BCAZINHA, »ooresentar- 
-se na Intendência Pecuária, em Évora, a fim de realízar o seu tiro= 
cínio profissional, devendo os serviços informar esta Escola, da data 

em que o referido aluno iniciou o tirocínio. 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, 4 de Novembro de 1975 

glª O Presidente da Comiss=ão de Gestão, 

ANAbaa—
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Escola de Regentes Agrícolas de 

s e - 
á 

S f 
< EÓ 

Bauº. Senhor ARQUIVO HISTÓRICO 

José Francisco Charrua Boazinha 

Sua referência: Sus comunicação de: Nossc comunlcoçao: Ofício n.º 1249 

Proc. “ P BOS Évora 7/1 ]_/75 

ASSUNTO: ' 

Para o6 0ovidos efeitos é nos ternos do Árte, 2540, 

&Mâ.âª&ã,h:&%ài&% junto envio a gula 

para ec apresentar ma Intendência Pecuária : . Om 

ÉVORA a fin às iniciar o seu tirocínio como 

Fequeren, 

Conpre-ns informar que o mesmo se reskisa nosz tem 

sos da alínea &) do nº,. 1) do áÁrto, 2559, do Docreto acima citedo, do» 

vendo tanbfm couspirir o dieposto no despecho ninioatrisl de 16 de Se- 

tembro de 1970 que pera seu conheciínente ae transcreves 

Wigsosue todos 06 mescs o aleno tirosiínante deverá 

entroegar, atf 10 dias açóe o nôoe, a nota de asaiáciídade e um exespler 

do relatório dos trabalhos efectuados, bom como as observações ox 

estoes suscitadas, O dirviígente do tirooinis deverf aonfírese expresom 

acnte o conteúdo (e HMo apenas retricfí-lo) çodendo juntar=lhe qual= 

quer infossaçõão oque considera justifiecada, findos ee trabelhos o aluno 

terf que ebtregar tefo s---.2arce do relatório, sendo dois deles devi- 

desente emméc:. 

Com 08 aclhores consrínentos, 
o 

À Bam da Hoepútlica 

76.%«3»«“%“&:&, 

D ade
fcrr 

Escola de Regentes Agrícolas de 

s E 
á 

S f 
< EÓ 

Banº. Senhor ARQUIVO HISTÓRICO 

José Francisco Charrua Boazinha 

Sua referência: Sus comunicação de: Nossc comunlcoçao: Ofício n.º 1249 

Proc. “ P BS Évora 7/1 ]_/75 

ASSUNTO: s 

Para o6 0ovidos efeitos é nos ternos do Árte, 25408, 

&Mnª.!ªªâã,h:&âmàn% junto ensvio a gala 

para ec apresentar ma Intendência Pecuária : . Om 

ÉVORA a fin à» iniciar o seu tirocínio como 

Fequereun, 

Canpre-ns informar que o mesmo se reskbisa nos te 

sos da alínea &) do nº,. 1) do áÁrto, 2559,. do Docreto acima citedo, do» 

vendo tanbém ouspirir e diseposto no despecho ninisatrisl de 16 de Se- 

tembro de 1970 que pera seu conheciínente ae transcreves 

Nigevese todos 00 acses 0 aleno tirocinante deverá 

entroegar, atf 10 dias açõe o nôoe, a nota de asaiáciídade e um exespler 

do relatório dos trabalhos efectuados, boem como as observações ox 

estes nuscitadas, O dirigente do tirocinio deverfá confirear expressm 

acnte o conteúdo (e HMo apenas retricfí-lo) çodendo juntar=lhe qual= 

quer infossação oque considera justifiecada, findos ee trabelhos o aluno 

terf que ebtregar tefo s---.2arse do relatório, sendo dois deles devi- 

desente emmén. 

Com 08 aclhores consrínentos, 
o 

À Bau da Hepútlica 

70&«&4«&&:“&%&&:&, 

o aa
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS - = 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA Ó a 

€ EVO" DIRECÇÃO-GERAL DOS SERVIÇOS PECUÁRIOS 

ARQUIVO HISTÓRICO 
Intendência de Pecuária 

de 

EVORA 

Exmº. Senhor 

Presidente da Comissão de Gestão da Escola de 

Regentes Agricolas 

º 
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JR/ME 

Mod. 6/SA (210x297) 

E YXYORA 

ASSUNTO: Apresentação de estagiário 

Satisfazendo p solicitado na guia emanada desse Estabelecimen- 

to, informo V.Exº. de que o aluno JOSE FRANCISCO CHARRUA BOASINHA se apresen 

tou nesta Intendência no último dia 15, data em que iniciou o seu estágio. 

Com os melhores cumprimentos 

ló. NOV. 1975 
Évora, 

O INTENDENTE DE PECUARIA 

M.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS - = 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA Ó Y 

€ EVO" DIRECÇÃO-GERAL DOS SERVIÇOS PECUÁRIOS 

ARQUIVO HISTÓRICO 
Intendência de Pecuária 

de 

EVORA 

Exmº. Senhor 

Presidente da Comissão de Gestão da Escola de 

Regentes Agricolas 
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JR/ME 

Mod. 6/SA (210x297) 

ENXNORA 

ASSUNTO: Apresentação de estagiário 

Satisfazendo p solicitado na guia emanada desse Estabelecimen- 

to, informo V.Exº., de que o aluno JOSE FRANCISCO CHARRUA BOASINHA se apresen 

tou nesta Intendência no último dia 15, data em que iniciou o seu estágio. 

Com os melhores cumprimentos 

ló. NOV. 1975 
Évora, 

O INTENDENTE DE PECUARIA 

TE 
.



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

DIRECÇÃO-GERAL DOS SERVIÇOS PECUÁRIOS RET 

Intendência de Pecuária ARQUIVO HISTÓRICO 

pmA 5 
de 

R3A ÉVORA 

Exmº. Senhor 

Presidente da Comissão de Estágios da Escola 

de Regentes Agricolas 
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ASSUNTO: Estágio de Regente Agricola 

Satisfazendo o solicitado pelo ofício nº. 1416, datado do últi- 

mo dia 4, informo V»Exª. de que o estagiário dessa Escola JOÃO FRANCISCO CHAR 

RUA BOASINHA está efectuando o seu estágio sobre "Produção de Carne de Bovi- 

nos", estando programado por forma a que depois da consulta de vária biblio- 

grafia sobre o assunto, possa elaborar o seu relatório baseado em dados que 

colherá em efectivos em acabamento. 

Por último informo V.Exº. que está directamente a meu cargo a 

orientação do estágio. 

Com os melhores cumprimentos 

j Rs S7” 
Évora, 

O INTENDENTE DE PECUARIA Zfí 

JR/ME 

Mod, 6/SA (210x297]

A 
SERSIO 

S MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 
S 

ã' O 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA : E 
DIRECÇÃO-GERAL DOS SERVIÇOS PECUÁRIOS Óóª EVOQS' 

Intendência de Pecuária ARQUIVO HISTÓRICO 
LA de 
R3A ÉVORA 

Exmº., Senhor 

Presidente da Comissão de Estágios da Escola 

de Regentes Agricolas 
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ASSUNTO:; Estágio de Regente Agricola 

Satisfazendo o solicitado pelo ofício nº. 1416, datado do últi- 

mo dia 4, informo V»Exª. de que o estagiário dessa Escola JOÃO FRANCISCO CHAR 

RUA BOASINHA está efectuando o seu estágio sobre "Produção de Carne de Bovi- 

nos", estando programado por forma a que depois da consulta de vária biblio- 

grafia sobre o assunto, possa elaborar o seu relatório baseado em dados que 

colherá em efectivos em acabamento. 

Por último informo V.Exº. que está directamente a meu cargo a 

orientação do estágio. 

Com os melhores cumprimentos 

. Rs 197” 
Évora, 

O INTENDENTE DE PECUARIA ZÍS 

JR/ME 

Mod, 6/SA (210x297]



VISTO 

O DIRIGENTE SEROCÍNIO 
SE 

É EVOT 

!—ARQUIVO HISTÓRICO f 
ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS DE ÉVORA 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO DO 

ALUNO JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO NA 

"INTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORA". 

1º MÊS (cont.) 

Dias-l- Feriado 

2- continuação da leitura do livre “"BOVINOS DE CARNE" 

3- Idem 

4— Leitura do livro "RAÇAS BOVINAS ALENTEJANAS", para 

colheita de conhecimenteos 

5— Idem 

6- ITdem 

7- Domingo 

&- Feriado 

9— Continuação da leitura do livro "RAÇAS BOVINAS 

ALENTEJANAS" 

10- Idem 

T Colheita de apontamentes dos diverses livros 

já lidos para inície do relatórie 

12 = Tdem 

13=- Idem 

14 Demingo 

15=- Preâmbule 3%3'

VISTO 

O DIRIGENTE SEROCÍNIO 
SE 

ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS DE ÉVORA 

É EVOT 

!—ARQUIVO HISTÓRICO f 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO DO 

ALUNO JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO NA 

"TITNTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORA". 

Dias-l- 

10- 

T 

12 s 

13 

14 

15 

1º MÊS (cont.) 

Feriado 

continuação da leitura do livre “BOVINOS DE CARNE" 

Idem 

Leitura do livro "RAÇAS BOVINAS ALENTEJANAS", para 

colheita de conhecimentes 

1dem 

Idem 

Domingo 

Feriado 

Continuação da leitura de livre "RAÇAS BOVINAS 

ALENTEJANAS" 

Idem 

Colheita de apontamentes dos diverses livros 

já lidos para inície do relatórie 

ITdem 

Idem 

Demingo 

Preâmbuloe 3%3'



a o 

ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS DE ÉVORA 

VISTO 

O DIRIGENTE DO, 
W 

Ô V 
€ EVOT 

ARQUIVO HISTÓRICO 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO DO 

ALUNO JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO 

NA "INTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORA. 

Dias-l5- 

16— 

17=- 

1º MÊS 

Apresentação 

Domingo 

Reunião com os directores de estágio 

Discussão do plano de estágio 

Aprovação do plano de estágio 

Leitura para colheita de conhecimentos do livro 

"PRODUTIVIDADE E RENTABILIDADE DA EXPLORAÇÃO 

PECUÁRIA" 

Idem 

Idem 

Domingo 

Leitura do livro "MELHORAMENTO ZOOTÉSNICO" 

Idem 

Idem 

Leitura do livro "BOVINOS DF CARNFE" 

ITdem 

Idem ZÉÍ]. 

Domingo

EDA 

ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS DE ÉVORA 

VISTO 

O DIRIGENTE DO, 
= 

Ô V 
€ EVOT 

ARQUIVO HISTÓRICO 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO DO 

ALUNO JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO 

NA "INTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORA. 

Dias-l15- 

16- 

17- 

18— 

29 

20- 

21- 

22= 

Vác 

24= 

1º MÊS 

Apresentação 

Domingo 

Reunião com os directores de estágio 

Discussão do plano de estágio 

Aprovação do plano de estágio 

Leitura para colheita de conhecimentos do livro 

"PRODUTIVIDADE E RENTABILIDADE DA EXPLORAÇÃO 

PECUÁRIA" 

Idem 

Idem 

Domingo 

Leitura do livro "MELHORAMENTO ZOOTÉCSNICO" 

Idem 

Idem 

Leitura do livro "BOVINOS DF CARNE" 

ITdem 

Idem ZÉÍÃ. 

Domingo



RELATÓRIO DO 1º MÊS  (Novembre-Dezembre) 

Ô 

ARQUIVO HISTÓRICO 

Reuniões com os meus directoeres de estágio 

Discussão do meu plano de estácsio e sua aprovação 

Leitura para colheita de conhecimentos nos seguintes livros: 

"PRODUTIVIDADE E RENDIBILIDADE DA EXPLORAÇÃO PECUÁRIA" 

"MELHORAMENTO ZOOTÉCNICO" 

"BOVINOS DE CAÉNE" 

"RAÇAS BOVINAS ALENTEJANAS" 

Celheita de apontamentes nos livros já ceonsultados 

Inície do preâmbule 

36b. 

C0nstos 
g«/r',ªªªfªªgªv

RELATÓRIO DO 1º MÊS  (Novembre-Dezembre) 

Ô 

ARQUIVO HISTÓRICO 

Reuniões com os meus directoeres de estágio 

Discussão do meu plano de estácgio e sua aprovação 

Leitura para colheita de conhecimentos nos seguintes livros: 

"PRODUTIVIDADE E RENDIBILIDADE DA EXPLORAÇÃO PECUÁRIA" 

"MELHORAMENTO ZOOTÉCNICO" 

"BOVINOS DE CAÉNE" 

"RAÇAS BOVINAS ALENTEJANAS" 

Celheita de apontamentes nos livros já ceonsultados 

Inície do preâmbule 

36b. 

Cnstos 
g;/r',ªªªfªªgªv



VISTO 

O DIRIGENTE DO TIROCÍNIO. 
RS/157 

ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS DE úvorRa — | ARQUIVO HISTOÓRICO 

NOTA DE ASSIDUIDADY DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO,DO 

ALUNO JOSÉ FRANCISCO CHAFRUA BOAZINHA, REALIZADO 

NA "INTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORA". 

Dias-l- 

12= 

13 

14- 

15- 

2º MES(cent.) 

Feriade 

Visita à herdade das CHOCAS 

Colheita de elementos da visita efectuada 

Demingo 

Visita à herdade de VALE DE MELÃO 

Visita à herdade de VALE FLORES e à herdade do 

RONCANITO 

Colheita de elementos das visitas efectuadas 

Visita ao MONTE DA LAGINHA e à herdade dasCHOCAS 

Celneita de elementos das visitas efectuadas 

Idem 

Dominge 

Visita à herdade de VALE DE MOURA e ao monte de 

VALE FLORES 

Visita à herdade de VALE Dr$ MOURA e à herdade do 

RONCANITO ESL 

Ceolheita de elementos das visitas efectuadas 

Visita àherdade de valege de moura e à herdade da 

FPEREIRÁA

VISTO 

O DIRIGENTE DO TIROCÍNIO 
QYJ?TSB'.Ó'; * 

WK Ô E 

ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS DE ÁVORA SEQUIVOSTURCO 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO,DO 

ALUNO JOSÉ FRANCISCO CHAFRUA BOAZINHA, REALIZADO 

NA "INTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORA". 

Dias-l- 

12= 

13 

14- 

15- 

2º MES(cent.) 

Feriade 

Visita à herdade das CHOCAS 

Colheita de elementos da visita efectuada 

Demingo 

Visita à herdade de VALE DE MELÃO 

Visita à herdade de VALE FLORES e à herdade doe 

RONCANITO 

Colheita de elementos das visitas efectuadas 

Visita ao MONTE DA LAGINHA e à herdade dasCHOCAS 

Celhneita de elementos das visitas efectuadas 

Idem 

Dominge 

Visita à nherdade de VALE DE MOURA e ao monte de 

VALE FLORES 

Visita à herdade de VALE D% MOURA e à herdade do 

RONCANITO 23% 

Ceolheita de elementos das visitas efectuadas 

Visita àherdade de valegg de moura e à herdade da 

FPEREIRÁAÁ



ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS DE ÉVORA I ARQUIVO HISTÓRICO 

VISTO 

O DIRIGENTE DO TIROCÍNIO 
À aa O 

o 
É EVOS. 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO,DO 

ALUNO JOSÉ ERANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO 

NA "INTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORA". 

Dias-16- 

2ºMÊS 

Reunião com o director de estágio 

Leitura dos folhetos de dotação de acabamento 

1dem 

Estudo do regulamento para 2a atribuição do subsidioe 

"MELHORAMENTO ANIMAL" 

Idem 

Domingo 

Estudo em gabinete do despacho do ministério dae 

Kceonomia 

1dem 

Feriado 

Feriado 

Feriado 

Feriado 

Domingo 

Reunião com o director de estágio 

Leitura e colheita de apomtamentes de alguns livros 

ldem 54()

ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS DE ÉVORA ! ARQUIVO HISTÓRICO 

VISTO 

O DIRIGENTE DO TIROCÍNIO 
À aa O 

o 
É EVOS. 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO,DO 

ALUNO JOSÉ ERANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO 

NA "INTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORA". 

Dias-16- 

17 

18— 

1= 

20 

22- 

23= 

25= 

26 

27= 

28- 

29 

30- 

1= 

2ºMÊS 

Reunião com o director de estágio 

Leitura dos folhetos de dotação de acabamento 

1dem 

Estudo do regulamento para 2a atribuição do subsidio 

"MELHORAMENTO ANIMAL" 

Idem 

Doemingo 

Estudo em gabinete do despacho do ministério de 

Kceonomia 

1dem 

Feriado 

Feriado 

Feriado 

Feriado 

Domingo 

Reunião com o director de estágio 

Leitura e colheita de apomtamentes de alguns livros 

ldem 5'4Q



£o 
BT A MD o ; : TUNO S EEVOS RELATÓRIO DO 2º MES(Dezembro-Janeiro)DO ALUNO 

ÉARQUHK)HBTÓMCO, 
JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA h : 

Reunião com o directer de estágio 

Estude de diversos folhetes,do regulamento para atribuição 

do subsidie "Melheramento Animal"'e dum despacho aeoeministé- 

rio da ecónemia 

Visita às seguintes herdades: CHOCAS,VALE de MELÃO,VALE de FLORES 

RONCANITO,MONTE da LAGINHA,VALE de MOURA e PEREIRA 

31b,

£o) 
DT A M o ; : TUNO S EVOS RELATÓRIO DO 2º MES(Dezembro-Janeiro)DO ALUNO 

;ARQUHK)HBTÓMCO, 
JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA Ê : 

Reunião ceom o directer de estágio 

Estude de diversos folhetes,do regulamento para atribuição 

do subsidie "Melheramento Animal"'e dum despacho aeministé- 

rioe da ecónemia 

Visita às seguintes herdades: CHOCAS,VALE de MELÃO,VALE de FLORES 

RONCANITO,MONTE da LAGINHA,VALE de MOURA e PEREIRA 

31b,



ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS DE ÉVORA 
ARQUIVO HISTÓRICO 

NOPA DE ASSITUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO DO 

ALINO JOSÊ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO 

NA "INTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORAS". 

Dias- 1— 

de 

u 

FA 

5 

6= 

14- 

15— 

39 NÊS cent.) 

Doenmnince 

Visita à herdade de Vale de Nelão e Lacinha 

Visita à herdade deo Rencanite 

Trabalhe àe gabinete 

Visita h herdade do Nonte Branco 

Trabalhe dàe gabinete 

Tdem 

Demingeo 

Visita h herdade de Vaole Flores 

Trabalho de gabinete 

Idem 

Idem 

Visita à herdade das Chocas e Laginha 

PTEabalho de caeabinete 

Deminre

ESCOLA DE REGENTES AGRIC 
ARQUIVO HISTÓRICO 

NOPA DE ASSITUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO DO 

ALINO JOSÊ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO 

NA "INTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORAS". 

Dias- 1— 

d 

u 

q 

5 

Qu 

10- 

11 

12= 

13 

14= 

15=- 

39 NÊS $cent.) 

Demince 

Visita à herdade de Vale de Nelão e Lacinha 

Visita à herdade do Rencanite 

Trabalhe àe gabinete 

Visita h herdade do MNonte Branco 

Trabalhe dàe gabinete 

Tdem 

Doemingo 

Visita h herdade de Vaole Flores 

Trabalhe de gabinete 

Idem 

Idem 

Visita à herdade das Chocas e Laginha 

PTrabalho de cabinete 

Deminre



VISTO 

ARQUIVO HISTÓRICO 
ESCOLA DFE REGENTES AGRICOLAS DE EVORA 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RKELATÓRIO DE TIROCÍNIO DO ALUNO 

JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO NA 

"INTENDÊNCIA PECUARIA DE ÉVORA". 

3º MÊS (janeire-iLevereiro) 

Dias- l16- Colheita de elementos de driverses iivres 

17- Idem 

185- Deminge 

l1y- Visita à herdaáde des Arneires 

Z2O0O- VIS1Ta à herdade do Rencanite 

21- Visita à herdace aa Granja ao KSpargal 

2e= Colheita ae elementos daes visitas efrectuauas 

25= leem 

24- leaem 

25=. Demingo 

2o- TIrabalhe de gSabineve 

c /- Vis1ita à hnerdade do Rencanito 

cO= Colheita de lelementos uu vis1Ita ereciuaca 

2y- ViIS1ITAa à heruade de Vale ue Meura e rereara 

Í0= Vis1ta à nhereaaaãe e Vale ae vela& 

l- ViS1TZA à herdade de Vale de mMelão 

2WOA.

VISTO 

ARQUIVO HISTÓRICO 
ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS DE EVORA 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RKELATÓRIO DE TIROCÍNIO DO ALUNO 

JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO NA 

"INTENDÊNCIA PECUARIA DE ÉVORA". 

3º MÊS (janeire-iLevereiro) 

Dias- l16- Colheita de elementos de driverses liivres 

17- Idem 

15- Deminge 

l1y- Visita à herdaáde does áArneires 

Z2O0O- VIS1Ta à herdade do Rencanite 

21- Visita à herdace aa Granja ao KSspargal 

2e= Colheita ae elementos des visitas efrectuauas 

25= ldem 

24- leaem 

25=. Demingo 

2o- TIrabalhe de gSabineve 

c /- Vis1ita à herdade do Rencanito 

cO= Colheita de lelementos uu vis1ta ereciuaca 

2y- ViIS1ITA à heruade de Vale ue Meura e rereara 

Í0= Vis1ta à neraaade ue Vale ue melad 

l- ViS1TEA à herdade de Vale de mMelão 

WOA.



RSZ S vy 

5 E 
RELATÓRIO DO MES DE JANEIRO-FEVEREIRO DO ALUNO, <%EVO#? 

JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO NALARQUIVO HISTÓRICO 

"TNTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORA". 

Leitura de alguns l1ivres para celheita de conhecimenteos 

Visita às herdades de:ARNEILROS, RONCANITO, GRANJA DO ESPAKGAL, 

VALE DE MOURA, PEREIRA,VALE DE MELÃO, LAGINHA,MONTE BRANCO, 

VALK FLORES e CHOCAS. 

Trabalho de gabinete 

Celheita ae elementos das viS1tast efectuadas 

O DIRIGENTE DO TIROCÍNLIO 

Si õgb. 

RSZ S vy 
5 E 

RELATÓRIO DO MEÊS DE JANEIRO-FEVEREIRO DO ALUNO, <%EVO#? 

JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO NALARQUIVO HISTÓRICO 

"TNTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORA". 

Leitura de alguns l1vres para celheita de conheclmentes 

Vis1ita às herdades de:ARNEIROS, RONCANITO,GRANJA DO ESPAKGAL, 

VALE DE MOURA, PEREIRA,VALE DE MELÃO,LAGanA,MONTE BRANÇO, 

VALK FLORES CHOCA Ss [4 
À 

Trabalho de gabinete 

Celheita ae elementos das viS1tas! efectuadas 

O DIRIGENTE DO TIROCÍNLIO 



ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS DE ÉVORA ARQUIVO HISTÓRICO | 

õ 
É , Á>Áàªª» VISTO 

E 

AERS/) 
O DIRIGENTE DC, NIO 

— 

E Fvoºy 
| 
Í 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATORIO DE TIROCINIO DO 

ALUNO JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA,REALIZADO 
NA "INTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORA". 

4º MÊS (Fevereiro-Março) 
Dias-íã:Trabalho de Gabinete 

Idem 

l18-Idem 

19-Idem 

20-Idem 

21-Vis&ta à Quinta do Duque 

22-Domingo 

23-Visita à herdade de Vale de Monra e RONCANITO 

24-Trabalho 

25-Idem 

26-Idem 

27-Idem 

28-Idem 
29 -Domingo 

l-Trabalho 

2-Feriado 

3-Trabalho 

4-ITdem 

5-Idem 

6-Idem 

7T-Domingo 

8-Trabalho 

9-Idem 

10-Idem 

l1-Idem 

l2-Idem 

13-Idem 

l4=-Domingo 

15-Trabalho 

de 

de 

de 

de 

de 

Gabinete 

Gabinete 

Gabinete 

Gabinete 

Gabinete 

ALRS/) 
O DIRIGENTE DCS 

| 
Í 

ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS DE ÊVORA í;iºU“K>HBTÓRw0, 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATORIO DE TIROCINIO DO 

ALUNO JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA,REALIZADO 
NA "INTENDÊNCIA PECUÁRIA DE ÉVORA". 

4º MÊS (Fevereiro-Março) 
Dias-íã—Trabalho de Gabinete 

“Idem 

l18-Idem 

19-Idem 

20-Idem 

21-Vis$ta à Quinta do Duque 

22-Domingo 

23-Visita à herdade de Vale de Monra e RONCANITO 

24-Trabalho de Gabinete 

25-Idem 

26-Idem 

27-Idem 

28- Idem 
29 -Domingo 

l-Trabalho de Gabinete 

2-Feriado 

3-Trabalho de Gabinete 

4-ITdem 

5-Idem 

6-Idem 

7T-Domingo 

8—-Trabalho de Gabinete 

9-Idem 

10-Idem 

l1-Idem 

l2=-Idem 

13-Idem ; 23] 

l4=-Domingo 

l15-Trabalho de Gabinete 



SRLISTO 
O DIRIGENTES ocíNIO 

”) & /Q D M 

“ ARQUIVO HISTÓRICO 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO,DO ALUNO 
JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA,REALIZADO NA INTENDÊNCIA 
PECUÁRIA DE ÉVORA. 

5º MÊS (MARÇO-ABRIL) 
Dias-l6-Trabalho de gabinete 

l17-Idem 

l18-Idem 

19-Visita à herdade das CHOCAS e MONTE das FLORES 

20-Visita à herdade da FONTE do ABADE 

2l1-Domingo 

22-Trabalho de gabinete 

23-Idem 

24-Idem 

25-Visita à herdade da LAGINHA 

26- Trabalho de gabinete 

27-Idem 

28-Domingo 

29-Trabalho de gabinete 

30-Visita à herdade do RONCANITO 

3l1-Visita à hemdade de GAVIÃO e VALE de MOURA 

l-Trabalho de gabinete 

2-Idem 

3-Idem 

4-Domingo 

5-Trabalho de gabinete 

6-Idem 

7TIdem 

8-Reunião com os directores de estâgio 

9-Visita à herdade da LAGINHA 

lU-Trabalho de gabinete 

ll1-Domingo 

l2-Trabalho de gabinete l4©_ 

13-Visita à herdade de VALE FLORES 

l4=-Trabalho de gabinete 

15-Idem 

(:>CÍÃL19?5<GÚHÃ<3 

LRR

eRLISTO 
O DIRIGENTES ocíNIO 

O & /Q o M 

“ ARQUIVO HISTÓRICO 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO,DO ALUNO 
JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA,REALIZADO NA INTENDÊNCIA 
PECUÁRIA DE ÉVORA. 

5º MÊS (MARÇO-ABRIL) 
Dias-l6ó-Trabalho de gabinete 

17-Idem 

l18-Idem 

19-Visita à herdade das CHOCAS e MONTE das FLORES 

20-Visita à herdade da FONTE do ABADE 

2l1-Domingo 

22-Trabalho de gabinete 

23-Idem 

24-Idem 

25-Visita à herdade da LAGINHA 

26- Trabalho de gabinete 

27-Idem 

28-Domingo 

29-Trabalho de gabinete 

30-Visita à herdade do RONCANITO 

3l1-Visita à hemdade de GAVIÃO e VALE de MOURA 

l-Trabalho de gabinete 

2-Idem 

3-Idem 

4-Domingo 

5-Trabalho de gabinete 

6-Idem 

7TIdem 

8-Reunião com os directores de estâgio 

9-Visita à herdade da LAGINHA 

lU-Trabalho de gabinete 

ll1-Domingo 

l2-Trabalho de gabinete ho. 
13-Visita à herdade de VALE FLORES 

l4=-Trabalho de gabinete 

15-Idem 

(:;>(Íªªxºjíººôªª<ª 

LÃ



NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO DO ALUNO, 

JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO NA "INTENDÊNCIA 

PECUÁRIA DE ÉVORA". 

Dias=l6- 

e 
18= 

19- 

20- 

21= 

22 

23= 

24= 

25= 

26- 

27= 

Feriado 

Feriado 

Domingo 

Feriado 

Trabalho 

Idem 

Tisita à 

Trabalho 

Visita à 

Domingo 

Trabalho 

Idem 

Idem 

Idem 

ITdem 

Feriado 

Domingo 

Trabalho 

Idem 

Idem 

Visita à 

Trabalho 

ITdem 

Domingo 

Trabalho 

Idem 

Visita 

Visita 

Trabalho 

Idem 

s 
a 

ES 
a 

6º MÊS (ABRIL-MAIO) 

de gabinete 

herdade de Vale Flores 

de gabinete 

herdade da Fonte do Abade 

de gabinete 

de gabinete 

herdaãe de Vale de Moura 

de gabinete 

de gabinete 

herdade do Roncanito 

herdade da Moncoca 

de gabinete

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCÍNIO DO ALUNO, 

JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA, REALIZADO NA "INTENDÊNCIA 

PECUÁRIA DE ÉVORA". 

Dias=l6- 

17 
18= 

19- 

20- 

21= 

22 

23= 

24= 

25= 

26- 

27= 

28= 

29- 

30= 

Feriado 

Feriado 

Domingo 

Feriado 

Trabalho 

Idem 

Tisita à 

Trabalho 

Visita à 

Domingo 

Trabalho 

Idem 

Idem 

Idem 

Idem 

Feriado 

Domingo 

Trabalho 

Idem 

Idem 

Visita à 

Trabalho 

TITdem 

Domingo 

Trabalho 

Idem 

Visita 

Visita 

Trabalho 

Idem 

s 
a 

ES 
a 

6º MÊS (ABRIL-MAIO) 

de gabinete 

herdade de Vale Flores 

de gabinete 

herdade da Fonte do Abade 

de gabinete 

de gabinete 

herdaãe de Vale de Moura 

de gabinete 

de gabinete 

herdade do Roncanito 

herdade da Moncoca 

de gabinete
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Termo do tirocínio: de de 197 

Prorrogação do prazo de entrega do relatório: 
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ENA de a de 197 

Entrega do relatório: — de aaa de 197 

Classificação obtida no exame de aptidão — valores 
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IERS/O S Ã = 
= m 

R º Õ 
S EVOS 

ARQUIVO HI,STÓRICO 

Escola de Ízeíenteá -gytíco/aá de Evora 
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Início do tirocínio: . 7 de Novembro ... ...... de 197 5. 

NOTAS DE ASSIDUIDADE: 

D aan de Novembro-Dezemhbro.......de 1975.. (, GS A de 197.... 

? de . Dezembro-Janeíro ..del1973. — . Sl (1 22 N EAA de 197.... 

S NA de Janeiro- Fevereiro . de 1976 —— PS A AAAA E de 197 .. 

Pl de . Março — Abril — de1976. — : - AAAA A - de 197 

GSN de Abril-Maio. ... de 197 8 — . És ( C NA de 197 . 

Sm e a de 187 . — e El de L E A de 197 

Termo do tirocínio: de de 197 

Prorrogação do prazo de entrega do relatório: 

1.º E4 de — Agosto — de 197 É. 
PAA de a de 197 

Entrega do relatório: — de aaa de 197 

Classificação obtida no exame de aptidão — valores 

Observações: KEVORA (Intendência Pecuária) lj& ______ 

moderna - évora



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens, 

ARQUIVO HISTÓRICO 

Exm” eh ??ea?áçule da ?oux?ssaf? cle G;LQ??OS 

da Esentla de ?eãewic.s Qg«zfeofas de Cuma : 

u Nies. /';an&f..só'a /%zzm _?wg/ºwía,g/mp HEVIGE, 

/fild a/z foÃo áf%,?yyzºnía Ja/! ;7;?/0”;/62 %?rºa 

//ê?zm,//wét?a/ a/z//z;ar/z;áa de óe/) Lgaez/ía al 

, Gívm?n/ uasçido ue dhe Jo e faueizo d PL58, . 

a lader do bifhedo dh foafidade nº 501 65&, passedo 
.%e/a QRGuÉvso e ?deuÁ%ºeafoG e //Zslan, euwu 30 de 

JU/Á(] e APÉS, c[ºscfauáo /25 éu;azt n wuals 3 ueges 
é o 

V Í'L?aj,o,, de Luí-ª—?ãa dlo 'zfz(a»[a'bfo de fizoe 460 , Veca —— 

urutelo as/eíy[vsauxcuée 2aãwn n VEx S dsãue 

o»u(-mçºjq)x £s J( /Ze €o uãc&NZWL_O 

(')Decle :D&%A?Luêulo 

Essla /4 de Ddusta dedIHE S 

É /;,,;/sm—õeo ac 36:” f

Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens, 

; : ARQUIVO HISTÓRICO 

Exm* kSEWexm ??es?ázuu[e cdla ÉO%?SSQÍD cle ÉÃLQ??OS 
: / 

edda Exenta e /?eãe»u(c.s Qg«zgeofas de Cuma S 

u Nies. /';an&tís(fa /Ázzm _?wg/ºwía,g/mp HEVS1TGE, 

/fild a/z foãÃo Áf%.gyyrºnía [a/! ;7;?/0”4/62 %?rºa 

v//ê?zm///ª'ét?a/ S //z?r/z;ám de óe/) Lgàáf/ía, d 

, Gíum?n/ uasçido ue dÃhe Jo dke faueizo d PS58, . 

a lador do bifhedo dh foalidade nº 501 65E, passedo 
.fe/a QRGuÉvso e ?deuÁ%ºeafâ e /físÁan, euwu 30 de 

ueacs 38 ureges JU/Ã(] de APÉS, c[ºsc(fauáo/ez éuíaà DT 

V ,'L?aj,o,, de Luí-ª—??a clo 'zfz(aulalwéo cl ,fz,o,ezfkt,tºo, WE AAA ES 

urutelo as/efiy[võau,u;uée 2aãwn n VEx S dfãue 

Q,U('ÚÍÉSQÃ es J( /ze €o uãc&NCWL_O 

(')Decle :D&%A?Luêuio 

Eseola - /4 de Bdesta ETA 

e /c'/x'/'/;ªºjôc*ôeo %Ãwm _Zdô;a f



Passe-se o diploma 
Escola,7/1/977 

O Presidente da Comibssão DirectivaÇfôex 
IETTSCET SA TA SA 

!; 31h ANA FEqo ES RS D f 

é permitido aumeniar oº / 
número de linhas deste / 

papel ou escrever nas - 
suas margens, 

TEAA te aa A aa e o SPA 
ªi,__ih_zseda-&kg%&gie NAA 2S S 

SEA E NEE o 

aA _?&,&W&M*&?_º—%mj_&ºwo aUIES, — 

— qubes d 4 ZS Benzçula c de Fleuuda Quaria — 
aal A REE ' %Arag«gda,ê “Ar Jr0auoesta d Só Coucmolhodb Eveta, 

SA SE E _;)Wâa_çºeà-_, dó *o c sd erdade a s0ttés 2 portad 
"l elo Aasuivo de YdosBsda cao de sh — out 
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TEA agºueºâu o aéâaôa do eel vºBSCIAG d2d . 

RE Mnkúuibio d 1950, eaenitfando da 2%252& NA 
Cabo Ja_ —MAr£O , voeutk W?v “WDÁ?'O.QDL.UMQQSÍQ Aoaot 

; e A o t a o E A o aa S UA ORIDOO A IDERIAIA. í * % foRero —— 

e 

- s . 

Á .É_— t : ?Q&;Da,àgàú.g&à__ = “_ : SE 

__—, JMB,&Q%:&L&Q_L&_Q__ÁI FRF la 

Passe-se o diploma 
Escola,7/1/977 

O Presidente da Comibssão Directiva fANE 
TT TTAA AN SAA 

é permitido aumeniar oº / 
número de linhas deste / 

papel ou escrever nas - 
suas margens, 

— &% Sonno Fassidaião da Cuntsseo DDA 
o Al eel d Gobas Vastalia d goem S 

SE S _,âºgaâfmw Chariaa Exmazinha , aluvoaH1ESs, 
—ulho- d om s Beazçula o de Flouuda Quaria —— 

REAA Wâm&á-&yuà&%&&& s0tt6s2 postad 
"ic el Aasuivo de YdosBxs)i /à_og__,àm% el 
: ãO/Y,/,/H'S Seudo “ counchud, "é eutto l ,?.Qã,eu.%ºs 

TEA agºueºâu 2) aéãaôa do Broeelo yºBSCIAG dh 2d . 

TAA Máúuidbio d 16750;. OCQÉQ&L&QÃLL/Q pá'» .2%25&%;(11 EEA e S 

e L o EQ VA A a Jz%mº' OMM%»/É—__,ÍZZMÁ._,—.—___ 

* 



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 

papel ou escrever nas 

suas margens, Nóúmauaro de Q" 
rei º/l H 

Lwrº s. /l ) D an sA RRS 

l 

__.Eegg__ afcz &É&J_M_Á_ARQUWO HISTORICO | 

o Aaueteo QÉÉJJM _%LLÁLÃ_F Uuo u 
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C%waug _)_LQQS ÚQÁ__ÁL Losta dh S courolho o 

: A—«._—Má_feâa&auº—_êg Ehm -= ÍQZ 6S 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

+s+rs+e+s+=s+s+=+= Àlvaro Bernardino Pereira Velez,Servindo de 

+e+s+=+=+=2+= JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA +=+=+=+=+=+= 

+a+z+erestaterza+erea+ererz=t+e+erse+ere+er+e+<e=e+orre+oarerrerz+zo+or<erse 

10 de Janeiro de 1958 +=+=+=+=+=+=+2+=+2+9+2+29+2+248 

Sé +arsarerererçeseçersererçereserçeçereçerseçer<erçsrse+e 

M<OHD +[r+etzr+z+so+e+rr+2+Z+[2ot[o+IVI+A+Z2AIAIAIA[AZ2+I+=IA+2A= 

João Iuís Boazinha e de Florinda Maria Charrua, con- 

eluíu, em 10 de Dezembro de mil novecentos e setenta e seis, 

O curso de regente agrícola professado nesta Escola, nos ter- 

mos do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro de 1950, coma 

classificação final de (11,1) onze valores e um décimo. +=+= 

+ta+zs+so+se+e+erearereterse+aea+ro+rere+er<a+ereoi+a+eorererero+eresa+er+a+o 

+a+teor+oa+e+ro+e+oe+er<eqçtelte+el+torte+Iotererz+teorererzea+r+erzt+aç+a+<aea+açor+= 

+a+z+2o+ts+os+=+s0+=+2H+I+4+EA4I+4+I+2A[+=+2A+[E+2+IE+IA+E+N42ADA+2+D+2=+2+Z 

+=qeras+ze+so+es+s+s+e+es+e+r+e+e+s+e+=t<2o+]2+se+ererersora+er+o+aoar+açrça 

tz=t=+2ea+=+=s+s2+42+zs+2+=4+E+[=+=E+I+IE+=I+A+rIA=+A+2+[A+MDA4+EA+2+++DA+I2A DAA DA 

+tarsz+ro+rererserersrerera+erersaro+rar+reraerer+rea+aer+a+oçore+o+a+a+e+s 

treaqe+eo+retere+eçerero+ar+rero+e+rerzit<e+o+oçer<e+eoitererererera+zeç+os 

+rn+sz+e+etz+zs+s+[+z+Zs+=+2+=+2+2+ 0+[+H=+2+2+XZ+2I+I+[D+2=+E+I+4+2=4+=+D 

LeE. 
4 Janeiro *
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ARQUIVO HISTÓRICO 

+s+2+e+s+s+=+=s+= ÀÁlvaro Bernardino Pereira Velez,Servindo de 

+e+s+=+=+=2+= JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA +=+=+=+=+=+= 

+a+rz+eresta:tereza+er=a+ererz=te+rerse+erzo+e+e<ez=e+orre+orer+rerz+o+or<ers 

10 de Janeiro de 1958 +=+=+=+=+=+=+=+=+0+29+2+2+2+248 

Sé +arsarerererçeseçersererçetreserçeçereçerseçer<erçsrse+e 

Évora +=+=+=+=+=+=+=+2+=+=4+2+24+2+2+2+2+9+24+2+2+24+24+e 

João Iuís Boazinha e de Florinda Maria Charrua, con- 

eluíu, em 10 de Dezembro de mil novecentos e setenta e seis, 

O curso de regente agrícola professado nesta Escola, nos ter- 

mos do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro de 1950, com a 

classificação final de (11,1) onze valores e um décimo. +=+= 

+tat+zs+so+es+te+er<erereterse+aearo+rere+e-<a+ereoi+a+orererero+eresa+er+ra+o 

+a+tor+oa+e+ro+e+e+er<zeqçtelre+eltore+Ioterer<ztorererea+erzt+aç+a+aea+açor+m 

+a+z+2o+ts+os+=+s+=+2H+I+EA4I+4+I+2A[+=+2A+[E+2+I+IDA+E+N42AD+2+D+2=+2+Z 

+=qerz+re+so+e+s+s+e+s+er+r+e+e+s+=e+=t<2o+=+s+erereo+eora+er+o+ar+aça 

tz=t=+2es+=+2+2+42+s+2+4+=24+E+Z=+=E+I+IE+=E+[ZI+=+2+[A+MD4+E+A+2+DIDA+IDA DAA DA 

+trareo+rorererere+rsrereo+re+ereraçerar+erererer+erea+eoçersa+e-a+a+o+s 

treaqe+eo+retere+eçerero+arero+eo+rerzit<e+o+rorçer<e+eoriterererererat+zeaç+os 

+r+s+e+etz+zs+s+[+z+Zs+=+2+=+2+2+ 2+[+H=+[2+2+XZ+I+I+[DA+2=+E+I+E4+=+D 

LeE. 
4 Janeiro 7
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ARQUIVO HISTÓRICO 

+ereztrotersr+res+r= Alvaro Bernardino Pereira Velez +=+=+=+=+=+ 

+=s+=+= JOSÉ FRANCISCO CHARRUA BOAZINHA +=+=+= 

+r+ro+rteo+o+rere<rserermro+re+e+zitere+re+rer=+tar+ererer+z+rre+z+ar+rar+a 

10 de Janeiro de 1958 +=+=+=+=+=>rs+s+=+=+=+=+=+=4 

SÉ +orz+ters+zerereroa+çerça+er z+ererers+ors+rorsrsz=+ 

Évora +=+=+=+=+e+=+=+2+242+2=+=+2+EHH+E+E+2+2+E+D+ 

João Luís Boazinha e de Florinda Maria Charrua,con- 

cluíu, em 10 de Dezembro de mil novecentos e setenta e 

seis, O curso de regente agrícola, professado nesta Esco- 

la, nos termos do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro de 

1950, com a classificação fínal de (11,1) onze valores e 

um décimo. +=+=+=+=+=+=2+=+=+=+=H+=+s+e+a+ers+e+erers+etetz+ 
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